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V.

Para obter a melhor experiéncia, abra este portfolio em PDF
no Acrobat X ou Adobe Reader X, ou posterior.

Obtenha agora o Adobe Reader!



http://www.adobe.com/go/reader_download_br
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ANEXO IV — MINUTA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PRECOS
ATRP - XX/2026
VALIDADE: 06 (seis) MESES

Ao xxxxx dia do més de xxxxx do ano de 2026 na sede da Administragdo Regional do SENAC/MS,
sito na Rua 26 de Agosto, 835 — Centro — Campo Grande - MS — CEP 79.002-081, na forma do
Regulamento de LicitagGes e Contratos do SENAC, instituido pela Resolugdo Senac n.2 1.270 de 02
de maio de 2024, por seus representantes legais, Comissao Permanente de Licitagoes, em face da
classificacdo das propostas apresentadas no Pregao Eletronico n.2 023.2026, RESOLVE registrar os
precos para a aquisicio de géneros alimenticios do tipo hortifrutigranjeiros, conforme
especificacdes técnicas presentes no Anexo | — TERMO DE REFERENCIA, tendo sido, os referidos
precos, oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas neste certame.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de Pregos tem por objeto a aquisicdo de géneros alimenticios do
tipo hortifrutigranjeiros, visando atender as demandas do Senac Turismo e Gastronomia
pelo periodo de 06 meses.

2. CLAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DOS PRECOS.

2.1. Esta Ata de Registro de Precos, documento vinculativo obrigacional, com caracteristica de
compromisso para futura contratacdo, tera validade de 06 (seis) meses, no periodo
compreendido de xx/xx/2026 a xx/xx/2026, prorrogaveis nos termos da Resolucdo SENAC
N.° 1.270/2024.

2.1.1. Em caso de prorrogacao da Ata de Registro de Precos, ficam restabelecidas as
condicbes iniciais pactuadas no Registro de Precos, inclusive quanto aos seus
quantitativos.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Precos, o SENAC/MS n3o estard
obrigado a adquirir o objeto referido na Clausula Primeira exclusivamente pelo Sistema de
Registro de Pregos, podendo fazé-lo por meio de outra licitagdo quando julgar conveniente,
sem que caiba recurso ou indenizagdo de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo,
entretanto, assegurada aos beneficiarios do registro, a preferéncia de fornecimento em
igualdade de condig¢des. — Art 47 do RLC.

2.3. O SENAC/MS notificard, formalmente, as empresas licitantes com precos registrados, para
gue se manifestem quanto ao seu interesse na prorroga¢do, bem como para que apresentem
documentos atualizados comprobatérios de sua Regularidade Fiscal, se for o caso.

2.4. A partir da assinatura da Ata de Registro de Precos, o FORNECEDOR assume o compromisso
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de atender durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na
integra, todas as condi¢cdes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, as penalidades

legalmente cabiveis pelo descumprimento de quaisquer de suas clausulas.

2.5. A contratacdo decorrente desta Ata serd formalizada pela emissdao do Pedido de Compra ou
outro documento formal de comum acordo entre as partes, por parte do SENAC/MS.

3. CLAUSULA TERCEIRA — DA DOCUMENTAGAO

3.1. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcricdo, os seguintes
documentos, cujos teores sdo do conhecimento da CONTRATADA.

3.1.1. Edital e Anexos.

3.1.2. Proposta da CONTRATADA.

4, CLAUSULA QUARTA - DOS PREGOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO

4.1. Os precos ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, por lote, signataria da
presente Ata de Registro de Pregos sdo os seguintes.

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:
INSCRICAO MUNICIPAL: INSC. ESTADUAL:
END.: N.° BAIRRO:
CIDADE: UF: CEP:
FONE: E-MAIL (envio dos pedidos):
BANCO/CODIGO: AGENCIA: CONTA Ne:
RESPONSAVEL LEGAL (assinatura contrato):
E-MAIL INDIVIDUAL DO RESP. (envio para assinatura eletronica):
FONE:
Lote 01
s Unid. de .
Item Descricao . Qtde Valor Unit. Valor Total
Medida
01
02
Valor total do lote é de RS

(XXXXXX reais).
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Os precos, expressos em Real (RS), serdo fixos e irreajustaveis pelo periodo de 06 (seis)
meses, contados a partir da data de assinatura da presente Ata de Registro de Precos,
estando nestes inclusas todas as despesas de frete, embalagem, impostos, transporte, mao-
de-obra, e demais encargos indispensaveis ao perfeito cumprimento das obriga¢Oes
decorrentes da execucdo do objeto.

CLAUSULA QUINTA - DO CONTROLE E ALTERAGAO DE PREGOS.

O preco registrado podera ser revisto em face da eventual reducdo daqueles praticados no
mercado.

Quando o preco inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preco praticado no mercado, o SENAC/MS convocard o FORNECEDOR, visando a negociagdo
para reducdo de precos e sua adequacgao ao praticado pelo mercado.

Frustrada a negociacdo, o FORNECEDOR sera liberado do compromisso assumido.

Na hipdtese do item anterior, o SENAC/MS podera convocar as demais licitantes com pregos
registrados (se possivel), sucessivamente, observando-se a sua ordem de classificacdo no
procedimento licitatério, visando igual oportunidade de negociacéo.

N3do havendo éxito nas negociacdes, o SENAC/MS procederd a revogacdo da ATA DE
REGISTRO DE PRECOS.

Quando o preco de mercado se tornar superior aos pregos registrados e o FORNECEDOR,
mediante requerimento devidamente comprovado, ndao puder cumprir o compromisso, o
SENAC/MS podera.

5.6.1. Liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, sem aplicagdo de penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicacdo ocorreu antes do pedido do fornecimento.

5.6.2. Convocar os demais FORNECEDORES com precos registrados (se possivel), visando
igual oportunidade de negociacao.

N3o havendo éxito nas negociacbes, o SENAC/MS procederd a revogacdo da Ata de Registro
de Pregos, adotando as medidas cabiveis para obtencdo da contratacdo mais vantajosa.

CLAUSULA SEXTA - DA FORMA DE EXECUGAO DO OBJETO

6.1. A solicitacdo do objeto ocorrera de forma fracionada, de acordo com a Ata de Registro de
Precos ou documento equivalente (Pedido de Compra), em conformidade com as caracteristicas
e quantidades indicadas neste instrumento, atendendo as necessidades do SENAC/MS.

6.1.1. As solicitages de forma fracionada ocorrerdo na medida das necessidades da
Regional, sem que isso importe direito subjetivo do FORNECEDOR de exigir a aquisicao dos
quantitativos previstos.
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6.2. Logistica de Entrega

6.2.1. Local: Centro de Educacdo Profissional SENAC Turismo e Gastronomia - Endere¢o: Rua
Travessa Vilhena, n2 33, Centro, Campo Grande - MS (CEP: 79020-102).

6.2.2. Dias das Entregas: Tercas e sextas-feiras (conforme emissao do pedido). Nota: A equipe
técnica do SENAC podera solicitar entregas extras se houver demanda.

6.2.3. Horarios de Recebimento: Segunda a sexta-feira, em dois turnos: das 08h30 as 11h00
e das 13h30 as 16h00.

6.3. Padrdo de Qualidade dos Produtos

6.3.1. Classificagao: Apenas produtos de "Primeira Qualidade", com tamanho uniforme, sem
lesGes ou rachaduras.

6.3.2. Para os produtos industrializados, processados ou congelados, o prazo de validade na
data de entrega deve ser de, no minimo, 2/3 do total estipulado pelo fabricante.

6.3.2.1. Para os produtos in natura, o prazo de validade serd aferido pelo estado de
maturacao e frescor no ato do recebimento, devendo apresentar condicdes ideais para
consumo imediato e sobrevida minima estimada para o periodo entre as entregas.

6.3.3. Produtos Industrializados: A rotulagem deve seguir rigorosamente a legislagdo vigente,
contendo:

a) Nome do produto e lista de ingredientes.

b) Conteudo liquido.

¢) Dados do fabricante/importador (Razao social, endereco e CNPJ).
d) Lote e prazo de validade.

e) Instrugdes de conservacao, preparo € uso.

f) Registro na ANVISA ou no MAPA (quando aplicavel).

6.3.3.1. Fiscalizagdo Sanitéria: O SENAC/MS reserva-se o direito de exigir laudo de anadlise
microbioldgica dos produtos sempre que julgar necessario.

6.4. Regras de Embalagem e Rotulagem

6.4.1. Condigdes das Embalagens: Devem ser identificadas, lacradas e limpas. Ndo serdo
aceitas embalagens adaptadas, sujas, violadas ou danificadas.

6.4.2. A embalagem deve proteger contra contaminag¢Ges (inclusive do préprio material),
evitar perda de agua/desidratacdo/vazamentos e ndo transferir cheiro, cor ou sabor ao
alimento.

6.4.3. Informacdes Obrigatdrias (Etiqueta do Fornecedor): Data da pesagem, data de
validade, data de fabricacdo, peso e lote.

6.4.4. SO serdo aceitos produtos cuja pesagem tenha ocorrido no maximo 24 horas antes da
entrega.

6.4.5. Os produtos devem ser entregues organizados em caixas pldsticas vazadas e
retorndveis OU em caixas de papeldo novas.
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6.5. Transporte e Descarregamento
6.5.1. O Veiculo deve ser fechado, limpo, higienizado e de uso exclusivo para alimentos.

6.5.2. O fornecedor deve enviar funciondrios em numero suficiente para realizar o
descarregamento.

6.5.3. A descarga s6 pode acontecer na presenca do funciondrio responsavel pelo
recebimento do SENAC.

6.5.4. Os funcionarios do fornecedor devem usar vestuario adequado e Equipamentos de
Protecdo Individual (EPIs) exigidos pela legislagao.

6.6. Critérios de Rejeicdo, Troca e Recebimento

6.6.1. O pedido devera ser entregue em sua totalidade. Eventuais faltas de itens decorrentes
de sazonalidade ou forga maior deverdo ser comunicadas e justificadas previamente, sob
pena de aplicacdo das san¢Ges administrativas cabiveis, permitindo-se o recebimento parcial
dos demais itens para ndo prejudicar as atividades pedagdgicas.

6.6.2. Margem de Perda (Limite de Tolerancia): Se um lote apresentar mais de 10% de itens
estragados, o lote inteiro sera rejeitado.

6.6.3. Prazo para Substituicdo: Produtos em desacordo com as especificacbes ou lotes
rejeitados devem ser repostos em até 12 horas Uteis, sem nenhum custo adicional para o
SENAC/MS.

6.7. A licitante vencedora responde integralmente (civil e criminalmente) por qualquer dano a
salde dos usuarios do restaurante (consumidores) motivado por irregularidades na produgao,
no transporte ou no armazenamento dos produtos fornecidos.

6.8. Serdo asseguradas ao SENAC/MS todas as garantias legais relacionadas a prestacdo dos
Servigos.

6.9. Na execugao do objeto deverdo ser observadas, de modo geral, as Especificagbes, Posturas,
Normas Técnicas, Leis e Regulamentos vigentes em todo o territério nacional, bem como sera
necessario possuir e/ou observar, independente de exigéncia expressa neste instrumento ou
seus anexos, as licencas, alvaras e/ou certificados necessarios a fabricacdo, comercializagdo,
distribui¢do, fornecimento e/ou prestacdo de servicos relacionados a qualquer dos materiais
envolvidos na execucao do objeto contratado, incluindo, mas nao se limitando, as expedidas
pelos érgaos fiscalizadores, agéncias de regulacdo, institutos de metrologia, drgdos de controle
ambiental.

6.10. Os produtos devem estar acompanhados da Nota Fiscal constando: nimero de pedido,
descricdo do item faturado, as quantidades, o valor unitario, o valor total, o nimero da conta
bancdria de natureza juridica, agéncia e banco a ser efetuado o pagamento.

7. CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO.

7.1. O pagamento ao FORNECEDOR sera realizado até o 309 (trigésimo) dia apds o recebimento
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da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os servigos tenham sido recebidos e aceitos
pelo SENAC/MS.

7.2. Para organizacao e controle da CONTRATANTE e da CONTRATADA, serdo emitidos duas NFs
ao longo do més com todas as entregas realizadas sendo, a 12 NF emitida no dia 15 do més
correspondendo a soma de todas as entregas realizadas entre os dias 01 a 15 do més e a 22
NF emitida no ultima dia ultil do més correspondendo a todas as entregas do dia 16 ao dia
31.

7.3. Os pagamentos serdo realizados por meio de depdsito bancario em conta corrente da
FORNECEDOR, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada més, desde que as notas fiscais
tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acima
mencionado.

7.4. O FORNECEDOR devera entregar a(s) nota(s) fiscal(is) de referéncia, identificando no campo
observacdo os dados bancarios e nimero dos Pedidos de Compras atendidos, juntamente
com documentos que comprovem a regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e
Contribuicdes Federais e Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

7.5. A Nota Fiscal e/ou fatura devera obrigatoriamente identificar o més da prestac&o do servico,
o valor unitério e o valor total do pagamento pretendido, sendo que o CNPJ/MF constante
da Nota Fiscal devera ser o mesmo indicado na proposta, sob pena de nao ser efetuado o
pagamento.

7.6. No caso de ser constatada irregularidade na documentacao apresentada, a CONTRATANTE
devolvera a Fatura a CONTRATADA para as devidas corregoes.

8. CLAUSULA OITAVA - DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES.

8.1. As quantidades inicialmente contratadas poderdo ser acrescidas em até 50% (cinquenta por
cento) de conformidade com legislagdo vigente ou reduzidas de comum acordo entre as
partes.

9. CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Pela inexecugdo total ou parcial do objeto do Pregdo Eletronico n.2 018.2026, a
Administracdo do SENAC/MS, garantida a prévia defesa ao FORNECEDOR, poderd aplicar as
sangdes previstas no item 17 do Edital.

10. CLAUSULA DECIMA- DOS USUARIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINARIOS.

10.1. Poderdo utilizar-se desta Ata de Registro de Pregos os integrantes do Sistema S (SENAC, SESC,
SENAI, SESI, SEBRAE, SEST, SENAT, SENAR, SESCOOP) que ndo tenham participado do
certame licitatdrio, mediante prévia consulta ao SENAC/MS, desde que devidamente
comprovada a vantagem.

10.2. Os 6rgdos e entidades componentes do Sistema S que ndo participaram do registro de
precos, quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Pregos, deverdo
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manifestar seu interesse junto ao SENAC/MS, para que esta indique os possiveis

FORNECEDORES e respectivos precos a serem praticados, obedecida a ordem de
classificacado.

10.3. Cabera ao FORNECEDOR beneficidrio da Ata de Registro de Precos, observadas as condi¢Ges
nela estabelecidas, optar pela aceitagdo ou ndo do fornecimento, independentemente dos
guantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento nao prejudique as obrigacdes
assumidas com o SENAC/MS.

10.4. As aquisicOes ou contratagdes adicionais por outros érgdos ou entidades componentes do
Sistema S ndo poderdo exceder, por érgao ou entidade, a 100% (cem por cento) dos
quantitativos registrados na presente Ata de Registro de Precos.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS.

11.1. O FORNECEDOR tera seu registro cancelado quando:
11.1.1. Descumprir as exigéncias contidas no Edital ou na presente ata de registro de precos;

11.1.2. N3o aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipdtese de este se tornar superior aqueles
praticados no mercado;

11.1.3. Por outras razdes de interesse da Entidade Licitante, devidamente fundamentadas,
conforme previsto no Regulamento de Licitagdes e Contratos do SENAC/MS;

11.1.4. O fornecedor, injustificadamente, deixar de firmar o instrumento contratual decorrente
do registro de precos (Ata Registro de Precos), sem prejuizo das sansdes cabiveis;

11.2. O cancelamento de registro, nas hipdteses previstas, assegurados o contraditério e a ampla
defesa, serd formalizado por despacho da autoridade competente do SENAC/MS.

11.3. O FORNECEDOR podera solicitar o cancelamento do seu registro de pre¢o na ocorréncia de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execu¢ao contratual, decorrente de
caso fortuito ou de forga maior devidamente comprovado.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA GESTAO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS

12.1. O SENAC/MS designard o integrante, Sr(a) XxXXXxxXxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n°
XXX.XXX.XXX-XX, para exercer o papel de gestor(a) da presente Ata de Registro de Precos,
responsabilizando-se pela:

12.1.1. Fiscalizacdo, acompanhamento e orientacdo dos servicos prestados pelo
FORNECEDOR;

12.1.2. Monitoramento das Requisicdbes e Pedidos de Compras emitidos para
FORNECEDOR, verificando o atendimentos dos requisitos contratuais;

12.1.3. Verifica¢do da qualidade dos servicos;

12.1.4. Constatacdo de eventuais falhas, erros ou nao cumprimento de exigéncias
estabelecidas no Edital, neste Termo de Referéncia e na Ata de Registro de Precos,
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solicitando a imediata correcdo por parte da CONTRATADA,;
12.1.5. Decidir sobre questdes técnicas e burocraticas dos servigos;

12.1.6. Comunicar a area de contratos o cometimento de falhas pela CONTRATADA, que
impliguem comprometimento da prestacdo dos servicos e/ou aplicacdo de
penalidades previstas;

As questdes decorrentes da utilizacdo da presente Ata que, ndo possam ser dirimidas
administrativamente, serdo processadas e julgadas no foro da cidade de Campo Grande - MS, com
exclusdo de qualquer outro.

Por estarem de acordo, e conforme o Art. 10 § 1° da MP 2.200-2 e o Art. 10 do Decreto n°
8.539/2015, firmam o presente instrumento na forma eletronica, na presenca das testemunhas
abaixo, para que surta seus efeitos legais.

(Assinado eletronicamente)

Representantes Legais:

Jordana Duenha Rodrigues — Diretora Regional — SENAC/MS
XXXXXXXXX — Proprietario/Administrador — CONTRATADA
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		7.1. O pagamento ao FORNECEDOR será realizado até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os serviços tenham sido recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.

		7.2. Para organização e controle da CONTRATANTE e da CONTRATADA, serão emitidos duas NFs ao longo do mês com todas as entregas realizadas sendo, a 1ª NF emitida no dia 15 do mês correspondendo a soma de todas as entregas realizadas entre os dias 01 a ...

		7.3. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário em conta corrente da FORNECEDOR, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada mês, desde que as notas fiscais tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acima...

		7.4. O FORNECEDOR deverá entregar a(s) nota(s) fiscal(is) de referência, identificando no campo observação os dados bancários e número dos Pedidos de Compras atendidos, juntamente com documentos que comprovem a regularidade para com o INSS, FGTS, Débi...

		7.5. A Nota Fiscal e/ou fatura deverá obrigatoriamente identificar o mês da prestação do serviço, o valor unitário e o valor total do pagamento pretendido, sendo que o CNPJ/MF constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta, sob pena ...

		7.6. No caso de ser constatada irregularidade na documentação apresentada, a CONTRATANTE devolverá a Fatura à CONTRATADA para as devidas correções.
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ao

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul

Comissao Permanente de Licitagao

Rua 26 de Agosto, 835 — Centro — Telefone (67) 3312-6290.
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS

PROPOSTA COMERCIAL
RAZAO SOCIAL: XXXXXXXXX
CNPJ: XX XXX XXX/ XXX-XX
END.: XXXXXXXXXX BAIRRO: XXXXXXXXXXX
CIDADE: XXXXXX UF: XX CEP: XX. XXX — XXX
FONE COMERCIAL: (XX) XXXX — XXXX E-MAIL COMERCIAL: XXXXX@XXX.COM.BR
BANCO/CODIGO: XXX AGENCIA: XXXX CONTA N2: XXXXXX-X

RESPONSAVEL LEGAL: XXXXXXXXXXXXXX ~ CPF: XXXXXXXXXXX E-MAIL PARTICULAR: XXXXX@XXX.COM.BR
CONTATO: (XX) XXXX-XXXX.

INDICAGAO DO GESTOR DO CONTRATO: XXXXXXXXXXXX CPF: XXXXXXXXXX E-MAIL PARTICULAR:
XXXXX@XXX.COM.BR ~ CONTATO: (XX) XXXX-XXXX.

Declaramos que possuimos total conhecimento e estamos de pleno acordo com as condi¢Oes estabelecidas
no edital do Pregdo Eletronico n? 23.2026 — SENAC/MS. Do exposto, propomos ao Servico Nacional de
Aprendizagem Comercial o que segue:

LOTE 01
Item Descricao Quantidade Valor Total Valor Total
01 XXXXX RS RS
Valor total RS RS

a) Nos pregos acima estdo incluidos todos os insumos e servicos que o compdem, inclusive as despesas
com impostos, taxas, fretes, seguros, carga e descarga, assisténcia técnica e quaisquer outros diretos
ou indiretos;

b) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura da sessao;

¢) Possuimos total conhecimento e concordancia com os termos do edital do Pregdo Eletronico N2
23.2026 — SENAC/MS e seus anexos;

d) Declaramos que os precos ofertados correspondem integralmente ao objeto da licitagdo;

e) Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condi¢Ges estabelecidas.

f) O documento emitido pela licitante conforme este anexo devera estar datado, preenchido, impresso
em papel timbrado da empresa licitante (dados para contato, e-mail, CNPJ, endereco) e estar
devidamente assinado por seu representante legal.

Representante Legal (licitante)
?ih%:;m Nome do Programa ANEXOS 112
Great Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial

Place
To
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ANEXO Il - MODELO DE DECLARAGOES

Ao
Servigo

Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC

Departamento Regional de Mato Grosso do Sul

Comissao Permanente de Licitagao

Rua 26 de Agosto, 835 — Centro — Telefone (67) 3312-6290.
CEP 79002-081 - Campo Grande/MS

PREGAO ELETRONICO 23.2026

(Nome completo do representante legal da empresa), portador do RG (___ ), e CPF(___ ), na condicdo de
representante devidamente constituido de (CNPJ da empresa), doravante denominado (razdo social da
empresa), declara para os devidos fins da Licitagio PREGAO ELETRONICO 23.2026.

A.

Melhores
Empresas Para
Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

To
Work.

Que se responsabiliza pela fidelidade e veracidade das informacgGes contidas nas documentacgées
apresentadas. Declara ainda, que no caso de ser vencedora da licitacdo em epigrafe,
responsabiliza-se pelo completo fornecimento dos produtos contratados, em todas as suas fases,
declarando finalmente que esta ciente e aceita todas as condicGes da referida licitacdo;

Que ndo emprega, para fins do disposto na Constituicdo Federal, menor de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega menores de 16 (dezesseis) anos, salvo
se na condicdo de menor aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;

Que recebemos e examinamos, cuidadosamente, os documentos da licitacdo, e integralmente
compreendemos e aceitamos as condi¢des estabelecidas no mesmo. Declaramos ainda, ter
examinado minunciosamente o Termo de Referéncia do processo em epigrafe e garantimos que
os produtos/servicos ofertados atendem plenamente aos requisitos técnicos do Anexo | do
edital, sendo que estamos cientes das eventuais penalidades pelo ndo cumprimento desta
declaracao;

Que acessou e leu o Codigo de Etica e Conduta para cadeia fornecedora do Senac MS disponivel
no site do SENAC/MS, e tem ciéncia das eventuais penalidades do ndo cumprimento,
compreendendo e aceitando, integralmente, as condicdes estabelecidas no documento.

Representante Legal (licitante)

Nome do Programa 212
ANEXOS

Servico Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
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Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC
Administracdao Regional no Estado de Mato Grosso do Sul

PREGAO ELETRONICO N.2 023.2026

TIPO: MENOR PRECO
REGIDO PELA RESOLUGAO SENAC - N2 1.270/2024

1. OBIJETO: Registro de pregos para aquisicdo de géneros alimenticios do tipo hortifrutigranjeiros,
visando atender as demandas do Senac Turismo e Gastronomia pelo periodo de 06 meses.

2. INiCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 11/06/2026 as 17h (horario de
Brasilia-DF).

3. INICIO DA SESSAO DE DISPUTA DE PRECOS: as 10h30 (horario de Brasilia-DF), do dia
22/06/2026.

4. LOCAL DA SESSAO DE DISPUTA: Através do portal de licitagdes do Banco do Brasil
(https://licitacoes-e2.bb.com.br/).

5. RETIRADA DO EDITAL: Através do site https://ww3.ms.senac.br/ e no portal de licitagées do
Banco do Brasil (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) pelo identificador de n® 1094683.

6. ESCLARECIMENTOS: Até dia 19/06/2026, através do e-mail cpl@ms.senac.br. Ndo serdo
conhecidos os questionamentos interpostos apds o prazo mencionado, bem como, aqueles
encaminhados por qualquer outro meio de comunicagao.

ADMINISTRAGAO REGIONAL DO SENAC MATO GROSSO DO SUL

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro, CEP: 79002-081, Campo Grande/MS

Correio eletronico: cpl@ms.senac.br

Fone 1: (67) 3312-6291 Fone 2: (67) 3312-6222
CNPJ: 03.644.843/0001-19 Inscricao Estadual: Isento
JORDANA DUENHA RODRIGUES MICHELLE ANNITA SEIBERT KIST
Diretora Regional Presidente da Comissdo Permanente de Licitagdo
Mehores 1 Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Pregéo Eletrénico n° 023.2026 1/20
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REALIZAGAO

1.1.

1.2,

O SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL — SENAC, Administragdao Regional no
Estado de Mato Grosso do Sul, torna publico que realizard procedimento licitatério, na
modalidade Pregao Eletronico, que sera regido pela Resolugdao SENAC N2 1.270, de 02 de maio
de 2024, estando previsto o recebimento das Propostas Eletronicas e Documentos de
Habilitacdo para a data e horario supracitados no preambulo deste edital.

Quando, por motivo de suspensdo do expediente do SENAC/MS, ndo se realizar o ato de
abertura das propostas eletronicas relativos a presente Licitacao, fica acordado que a realizacdo
do mesmo ocorrera, no horario ja estabelecido, no 12 (primeiro) dia Util posterior a data fixada
neste certame.

DA PUBLICIDADE

2.1.

2.2.

A publicidade deste certame serd realizada conforme previsto no Art. 62 § 12 da Resolucdo
SENAC N2 1.270/2024.

Todas as decisdes, bem como as comunica¢Oes relativas a este certame, serdo divulgadas
através do site https://ww3.ms.senac.br/ e/ou no portal de licitagdes-e (https://licitacoes-
e2.bb.com.br/) gerenciado pelo Banco do Brasil.

DO VALOR.

3.1.

3.2.

A fim de propiciar propostas mais econdmicas e competitivas no certame, o valor total estimado
serd de carater sigiloso, conforme prevé o Paragrafo Unico do art. 3° da Resolugdo 1.270/2024
do Senac MS.

Os valores registrados no portal de licitacbes-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) sdo

meramente simbdlicos.

CONDIGOES GERAIS DE PARTICIPACAO

4.1.

4.2.

Melhores

Respeitadas as condi¢des legais e as constantes neste Edital, deverdao ser observadas as
seguintes determinacgdes:

4.1.1. Na presente licitacdo somente podera se manifestar em nome da licitante o sécio ou

dirigente/administrador, com poderes conferidos pelo Estatuto ou Contrato Social em
vigor, para representa-la ativa e passivamente em juizo ou fora dele, ou, ainda,
procurador devidamente credenciado, ou seja, com poderes outorgados por meio de
procuragdo, por instrumento publico ou particular, para representar a licitante em
processo licitatdrio;

4.1.2. Poderdo participar deste processo todas as empresas cujo ramo de atividade seja

compativel com o objeto da presente licitacdo, observadas as condi¢des de habilitacdo.

N3do poderdo participar da presente licitacdo:

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Pregéo Eletrénico n° 023.2026 3/20
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul Edital

Rua 26 de Agosto, 835 - Centro * 79002-081 - Campo Grande/MS
67 3312-6260 diretoria@ms.senac.br - ms.senac.br




https://ww3.ms.senac.br/

https://licitacoes-e2.bb.com.br/

https://licitacoes-e2.bb.com.br/

https://licitacoes-e2.bb.com.br/



senac | 80

Fecomeércio
Sesc

4.2.1. empresas em processo de dissolucdo ou faléncia;

4.2.2. empresas que tenham como dirigente ou sdcio ex-empregado do Senac;

4.2.3. pessoas fisicas ou juridicas que tenham sido punidas com suspensdo do direito de

contratar ou licitar com o Senac em dmbito Nacional, enquanto perdurarem os efeitos da
penalidade aplicada

4.24. sociedades integrantes de um mesmo grupo econémico, assim entendidas aquelas que

tenham diretores, socios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnoldgicos ou humanos em comum, desde que, em eventuais diligéncias, se
comprove o conluio entre eles com intuito de frustrar a competitividade do certame,
exceto se demonstrado que ndo agem representando interesse econémico em comum;

4.2.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploracdo de trabalho
infantil, por submissdo de trabalhadores a condi¢cdes analogas as de escravo ou por
contratagdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacdo trabalhista; e

4.2.6. empresas que tenham entre seus sdcios, diretores ou responsaveis técnicos — pessoas

qgue possuam vinculo consanguineo ou por afinidade até o terceiro grau com
colaboradores do SENAC bem como, aqueles que sejam dirigentes ou colaborador do
SENAC — ou entdo, que se apresentem sob forma de consércio e/ ou associacdo de

empresas.

5. DA REPRESENTACAO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. Para participar da presente licitacdo as licitantes deverdo estar credenciadas no provedor do
sistema “LicitacBes-e”, do Banco do Brasil S/A, na pagina https://licitacoes-e2.bb.com.br.

5.2. O credenciamento dar-se-a pela atribui¢cdo de chaves de identifica¢cdo e de senhas individuais, a
serem fornecidas pelo provedor do sistema por ocasido do credenciamento.

5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletronico é pessoal e intransferivel, de inteira
responsabilidade da interessada, ndo cabendo ao provedor do sistema ou ao SENAC/MS,
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

5.4. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrénico implica
na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presun¢do de capacidade técnica para
realizagdo das transagdes inerentes ao Pregdo Eletrbnico.

5.5. Os interessados obterdo maiores informagdes sobre a apresentacdo de documentagao e
credenciamento de representantes em qualquer agéncia do Banco do Brasil S/A ou pelo telefone
do suporte técnico 4004-0001 (capitais e regides metropolitanas) ou 0800-729-0001 (demais
localidade).

6. DA CONEXAO COM O SISTEMA

Mehores 1 Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial Pregéo Eletrénico n° 023.2026 4120
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6.1. A participagdo neste Pregdo Eletronico se dara, exclusivamente por meio do sistema eletronico,
utilizando-se do login e senha da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
precos, observadas as datas e os horarios limites estabelecidos neste Edital.

6.2. Cabera a licitante acompanhar as operagGes no sistema eletrénico durante a Sessao Publica do
Pregdo Eletrénico, ficando responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negdcios diante da
inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

6.3. No caso de desconexao do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregdo, o sistema
eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a recep¢do dos lances.

6.4. O Pregoeiro, quando possivel, dard continuidade a sua atuagdo no certame, sem prejuizo dos
atos realizados.

6.5. Quando a desconexdo persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a Sessao Publica do
Pregdo EletrGnico sera suspensa e terd reinicio somente apds comunicacdo expressa as
licitantes, por meio do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/, no campo “opg¢des > listar
documentos”.

7. DA APRESENTAGAO DA PROPOSTA ELETRONICA

7.1. Parafins de julgamento, serd considerada a proposta em 2 (duas) formas ndo excludentes:

7.1.1.  Proposta Eletrdnica: Proposta de valor total por lote que deve ser enviada pela licitante,

exclusivamente, por meio do sistema “Licitagcdes-e”, no site www.licitacoes-e.com.br,
contendo a descri¢do do objeto ofertado e valor unitdrio dos itens, até a data e o hordrio
estabelecidos para abertura da sessdo publica.

7.1.1.1. O valor inserido no sistema sempre sera pelo VALOR TOTAL DO LOTE, considerando
todos os itens descritos.

7.1.1.2. Caso a licitante deixe de apresentar valor para algum item, sera desclassificada.

7.1.1.3. No valor proposto devem estar previstos todos os custos diretos e indiretos
pertinentes a formagdo dos precos do objeto, incluindo despesas com amostras,

tributos, fretes e entregas, seguros, garantia, despesas com pessoal, taxas e demais

encargos, ndo sendo licita a cobranca posterior de qualquer 6nus, ficando a licitante

obrigada a fornecer o objeto pelo valor resultante de sua Proposta.

7.1.1.4. No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e ndo havendo lances, o
desempate se fard, obrigatoriamente, por meio de sorteio, para o qual serdo
convocadas as licitantes.

7.1.2. Proposta Ajustada: Proposta detalhada enviada pela licitante arrematante, seguindo

preferencialmente o modelo constante do Anexo Il deste edital, redigida em lingua
portuguesa, apresentada em papel timbrado com identificacdo da licitante, sem
emendas, rasuras, assinada na Ultima pdgina e rubricada nas demais pelo representante
legal da licitante.

7.1.2.1. Deverad constar a especificacdo detalhada do objeto.
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7.1.2.2. Deverd apresentar prazo de validade da proposta, valor unitario e valor total
arrematado.

7.1.2.3. Havendo divergéncia entre o preco unitdrio e total da proposta ajustada, prevalecera
o valor total arrematado e, havendo discordancia entre o valor total da proposta em
algarismo e o total por extenso, prevalecera o que equivale ao valor arrematado.

7.1.2.4. Deverd conter o prazo de entrega, conforme descrito no Anexo | — Termo de
Referéncia.

7.1.2.5. Deverd indicar o tipo e prazo de garantia do objeto, ndo podendo ser inferior ao
descrito no Anexo | — Termo de Referéncia.

7.1.2.6. Avalidade da proposta ndo podera ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de
abertura da fase de disputa, cujos precos deverdo ser fixos e irreajustaveis. Ndo sendo
indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

7.1.2.7. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitacdo tenha sido
homologada e adjudicada, esta ficara automaticamente prorrogada, exceto se houver
manifestacdo formal contrdria da licitante, pelo e-mail cpl@ms.senac.br, dirigida a

Comissdo de Licitacdo, caracterizando o seu declinio em continuar na licitacdo.

7.1.2.8. S3do de exclusiva responsabilidade da arrematante os termos constantes da sua
proposta de precos, ndo lhe assistindo o direito a qualquer modificacdo, apds o seu
envio, sem a prévia concordancia ou solicitacdo pela Comissdo de Licitacdo.

7.2. Nao serdo aceitas propostas que contenham na especificacdo técnica a expressao “conforme
edital” ou quaisquer outra que ndo a especificacao do objeto licitado.

7.3. A critério da comissdo de licitagdo, poderdo ser relevados erros ou omissdes formais, de que
nao resultem prejuizo para o entendimento das propostas.

7.4. Nio se admitird proposta que apresente preco global ou unitario simbdlico, irrisério ou de valor
zero, incompativeis com os pregos de mercado, ainda que ndo se tenha estabelecido limite
minimo.

7.5. A apresentagdo da proposta implicara plena aceitagdo, por parte da proponente, de todas as
condigdes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

7.6. Durante o periodo estabelecido no presente Edital para acolhimento de propostas, os
interessados poderdo inserir ou substituir suas propostas iniciais no sistema.

7.7. A partir do hordrio previsto no preambulo do edital, tera inicio a fase de lances do certame.

8. DO CRITERIO DE JULGAMENTO.

8.1. Parajulgamento serd adotado o critério de Menor Precgo, considerando o valor TOTAL DO LOTE,

Melhores

Empresas Para

Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

observado o prazo para prestacdo, as especificagdes técnicas, pardmetros minimos de
desempenho e de qualidade e demais condi¢des definidas neste Edital.
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8.2. A(o) Pregoeira(o) anunciard o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor,
imediatamente apds o encerramento da etapa de lances da sessdo publica ou, quando for o
caso, apds negociacdo e decisdo pela(o) Pregoeira(o) acerca da aceitacdo do lance de menor
valor.

8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor ndo for aceitavel, a(o) Pregoeira(o) examinard a
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classifica¢do, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo a sua habilitacdo. Se for necessdrio, repetira esse procedimento, sucessivamente,
até a apuragao de uma proposta ou lance que atenda aos requisitos editalicios.

8.4. O sistema gerara ata circunstanciada da sessdo, na qual estardo registrados todos os atos do
procedimento e as ocorréncias relevantes.

9.  DAHABILITACAO

9.1. Encerrada a etapa de lances da sessdo publica, a andlise da proposta e a negociagdo, a(s)
licitante(s) arrematante(s) encaminhara(do), exclusivamente por meio do sistema eletronico

licitacbes-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br), os documentos de habilitagdo exigidos neste

Edital e seus anexos, respeitando o prazo maximo de 03 (trés) horas, contadas a partir do

encerramento da fase de lances.

9.2. A habilitagdo dos licitantes sera verificada exclusivamente por meio dos arquivos encaminhados
por meio do sistema https://licitacoes-e2.bb.com.br, sob pena de desclassificacdo pela ndo

localizagdo dos documentos no sistema por parte da Comissdao Permanente de Licita¢do.

9.3. Como condigdo prévia ao exame da documentagdo de habilitagdo do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratagao, primando pelos principios da
moralidade e integridade, verificara o eventual descumprimento das condi¢des de participagao,
especialmente quanto a existéncia de san¢do que impeca a participacdo no certame ou a futura
contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.3.1. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do Tribunal de Contas da Unido (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/);

9.3.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria da
Geral da Unido (http://www.portaldatransparencia.gov.br/sanco).

9.4. Caso conste na Consulta de Situagdo do Fornecedor a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas.

9.5. A possivel tentativa de burla serad verificada por meio dos vinculos societdrios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

9.6. O licitante podera ser convocado para manifestagdo previamente a sua desclassificacao.

9.7. Documentos relativos 3 HABILITACAO JURIDICA:

9.7.1. Registro comercial, em caso de empresa individual, Certificado da Condicdo de
Microempreendedor Individual (CCMEI); ou
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9.7.2.  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ultima alteragdo
contratual; ou

9.7.3. Ultima alteragédo contratual consolidada; ou

9.7.4. Inscricdao do ato constitutivo em Cartdrio de Registro de Pessoas Juridicas, no caso de
sociedades simples ndo empresariais, acompanhada da prova da diretoria em exercicio;
ou

9.7.5. Ato de nomeacdo ou de eleicio dos administradores, na hipdotese de terem sido
nomeados ou eleitos em separados; e

9.7.6. Documento comprobatério do representante legal da licitante, por meio da
apresentacao de cdpia da carteira de identificacdo oficial.

9.7.7. Estando a licitante em processo de recuperacdo judicial ou extrajudicial, certiddo emitida
pela instancia judicial ou extrajudicial competente, ou documento similar, que certifique
gue a licitante esta apta econO6mica e financeiramente a participar de procedimento
licitatdrio.

9.8. Documentos relativos a REGULARIDADE FISCAL:

9.8.1. Prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de
Pessoas Juridicas (CNPJ);

9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentagao de
Certidao Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN) com informagdes da situagdo do sujeito passivo quanto aos
tributos administrados pela Secretaria de Receita Federal e a Divida Ativa da Unido,
abrangendo inclusive as contribui¢des sociais previstas nas alineas “a” a “d” do paragrafo
Unico do artigo 11 da Lei n2 8.212/91.

9.8.3.  Provade regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia sobre Tempo de Servigo — FGTS,
por meio de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econémica
Federal.

9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da Certidao Emitida pelo
Governo do Estado de domicilio da empresa.

9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Débitos Mobiliarios Emitido
pela Prefeitura do Municipio de domicilio da empresa.

9.9. Documentos relativos 38 QUALIFICACAO TECNICA:

9.9.1. Atestado de fornecimento, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa juridica
de direito publico ou privado, demonstrando aptiddo para fornecimento do objeto desta
licitagdo. O atestado devera conter, no minimo, identificacdo e telefone do contratante,
da contratada, descricdo do objeto e periodo do fornecimento, preferencialmente com
nota fiscal de fornecimento.
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9.9.1.1. O SENAC-AR/MS reserva-se o direito de verificar a veracidade dos atestados
apresentados. O SENAC-AR/MS n3o se responsabilizara pela inabilitagdo da
licitante que, apresente o referido atestado assinado por representante que nao
faca mais parte do quadro de colaborador da empresa emitente, ndo possua o
telefone e/ou que o telefone seja desatualizado.

9.9.2. Alvara de Localizagao e Funcionamento da empresa licitante em plena validade, emitido
pelo 6rgdo competente.

9.9.3. Alvara de Licenca Sanitaria de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Orgio
competente da esfera Estadual, Distrital ou Municipal da sede do licitante, compativel
com o objeto licitado, em plena validade.

9.9.4. Certificado de Vistoria ou Alvara de Licenca Sanitaria do veiculo utilizado para
transporte, em nome da empresa licitante, expedido pelo Orgdo competente da esfera
Estadual, Distrital ou Municipal da sede do licitante, compativel com o objeto licitado, em
plena validade.

9.10. Documentos relativos 3 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

9.10.1. Certidao Negativa de Faléncia ou Recuperagdo Judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa juridica, com data de expedicdo ndo superior a 60 (sessenta) dias, quando
ndo houver prazo de validade expresso no documento.

9.11. Outros documentos necessarios 3 HABILITACAO:

9.11.1. Declaragdo de menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIll do art. 72 da
Constituicdo Federal de 1988 — Lei N.2 9854/99 (Proibicdo de trabalho noturno, perigoso
ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 14
(quatorze) anos, salvo na condigao de aprendiz), conforme modelo ANEXO IlI.

9.11.2. Declaragdo, em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinada por seu
representante legal, de plena e total aceitacdo das condi¢des estabelecidas neste Edital,
na forma do Modelo de Declaragao de Aceita¢do constante do ANEXO III.

9.11.3. Declaragdo, em papel timbrado da empresa licitante, de que conhece e aceita o Cddigo
de Etica e Conduta dos fornecedores, conforme modelo ANEXO Iil.

9.12. Os documentos solicitados para fins de habilitacdo deverao ser apresentados em
arquivos digitais, por meio de upload no sistema, sendo admitidos:

i. Documentos nato-digitais;

ii. Documentos digitalizados, cuja veracidade podera ser aferida pelo SENAC/MS nos
respectivos portais de consulta publica.

9.12.1. Na omissdo de prazo de validade no corpo do documento, sera adotado o periodo de
90 (noventa) dias, a contar da data de emissdo, exceto para documentos de consulta

imediata.
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9.13. O pregoeiro podera realizar diligéncias para a complementagao de informagdes necessarias a
apuracdo de fatos existentes a época da abertura do certame, bem como podera admitir a
juntada de documentos pelas licitantes que apenas venham a atestar condi¢do pré-existente a
abertura da sessdo publica do certame.

9.14. Sob pena de inabilitacdo, os documentos acima referenciados deverdo estar em nome da
licitante e conter o mesmo nimero do CNPJ/MF, que devera corresponder ao CNPJ constante
da proposta da licitante. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome
da matriz, e se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da filial, exceto
aqueles documentos que, pela prépria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

9.15. Independentemente de declaragdo expressa, a apresentacao dos documentos de habilitagao e
da proposta ajustada implica a aceitacdo plena e total das condicGes e exigéncias deste Edital e
seus Anexos, a veracidade e autenticidade das informacdes constantes na proposta ajustada e
nos documentos de habilitagdo apresentados, e ainda, a inexisténcia de fato impeditivo a
participacdo da licitante, o qual, na incidéncia, obriga a licitante a comunicar ao Senac MS—
Departamento Regional quando ocorrido durante o certame.

9.16. Os documentos redigidos em lingua estrangeira deverdo ser traduzidos para a lingua
portuguesa, e vir acompanhados de traducao juramentada.

9.17. O desatendimento de exigéncias meramente formais que ndo comprometam a afericdo da
qualificagdo do licitante ou a compreensdo do conteldo de sua proposta ndo importara seu
afastamento da licitagdo ou a invalidacdo do processo.

9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessdo. Nova data e hordrio para a continuidade do processo sera informada,
através de comunicado, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas.

10. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES.

10.1. Aabertura da presente licitagdo dar-se-a em sessdo publica, por meio de sistema eletrénico, na
data, horario e local indicados neste Edital.

10.2. O sistema ordenara automaticamente as Propostas de Precos classificadas, sendo que somente
estas participarao da fase de lances.

10.3. A validade da licitacdo nao ficard comprometida, se inviabilizada a fase de lances, em razdo da
apresentacdo e/ou classificacdo de apenas 01 (uma) Proposta de Precos, conforme previsto no
inciso 1 do § 32 do art. 62 do RLC.

10.4. Iniciada a fase de lances, as licitantes, autoras das Propostas de Pregos classificadas, poderao
oferecer lances sem restricbes de quantidade ou de qualquer ordem classificatdria ou
cronoldgica especifica, mas sempre inferior ao seu ultimo lance ofertado.

10.5. Todos os lances oferecidos serdo registrados pelo sistema eletrénico, que estard sempre
indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelas licitantes.
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10.6. Durante o transcurso da sessdo publica de disputa de pregos, as licitantes serdo informadas, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema ndo identificara a autora dos lances
as demais licitantes.

10.7. A etapa de envio de lances na sessdo publica durard 10 (dez) minutos e, apds isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 02 (dois)
minutos do periodo de dura¢do da sessao.

10.8. A prorrogagdo automatica da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, serd de
02 (dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo
de prorrogacdo, inclusive quando se tratar de lances intermediarios.

10.8.1. Na hipdtese de ndo haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.7 e 10.8 a
sessdo publica sera encerrada automaticamente.

10.9. Encerrada asessdo publica sem prorrogagdo automatica pelo sistema, nos termos do disposto
subitem 10.8.1, o Pregoeiro podera, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da
etapa de envio de lances, em prol da consecu¢dao do melhor prego, mediante justificativa.

10.10. No caso de ndo haver lances na sessdo publica de disputa de pregos, serdo considerados
validos os valores obtidos na fase de abertura das Propostas de Precos.

10.11. Apds o encerramento da etapa de lances o sistema informara imediatamente, a Proposta de
Precos de menor prego.

10.12. Sera classificada como primeira colocada do item a licitante que atender as condi¢Ges deste
Edital e apresentar o menor pre¢o para o item. As demais licitantes, que atenderem as
exigéncias de apresentacdo da Proposta de Pregos, serdo classificadas em ordem crescente.

10.13. Da aceitabilidade da PROPOSTA:

10.13.1. ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor
preco apresentado, o (a) pregoeiro (a) examinara a proposta mais bem classificada

quanto a compatibilidade do preco ofertado com o valor maximo estimado e a
compatibilidade da proposta com as especificagdes técnicas do objeto.

10.13.2. N3&o se admitird proposta que apresente valores simbélicos, irrisérios ou de valor zero,
incompativeis com os precos de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalagdes de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie a parcela ou a
totalidade de remuneracao.

10.13.3. N3o serdo aceitas propostas com valor unitario superior ao maximo estimado ou com
precos manifestamente inexequiveis.

a) Considerar-se-a inexequivel a proposta que ndo venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentagdao que comprove que os custos envolvidos na
contratagao sdo coerentes com os de mercado do objeto deste Pregdo.

b) Sera desclassificada a proposta que nao corrigir ou nao justificar eventuais falhas
apontadas pelo Pregoeiro.
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10.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentagao indicada neste
Edital, sera desclassificada e sujeitar-se-a as san¢Oes previstas neste instrumento
convocatério.

10.15. E vedada a desisténcia de lances ja ofertados, sujeitando-se a licitante proponente as san¢des
previstas neste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela
CPL.

10.15.1. Asjustificativas de que tratam o subitem anterior, deverdo ser encaminhadas através do
e-mail cpl@ms.senac.br, ndo sendo aceita outra forma de encaminhamento destas.

11. DA ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREGCOS AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAGAO.

11.1. Antes de declarar a licitante vencedora, a CPL promovera a verificacdo da Proposta de Pregos
ajustada e dos Documentos de Habilitagdo da licitante que, na ordenacgdo feita pelo sistema,
apresentou o menor prego para cada lote em disputa.

11.2. Se a Proposta de Precos por item ndo for aceitavel, ou se a licitante desatender as exigéncias de
habilitacdo, a CPL examinara a oferta subsequente, na ordem de classificacdo, verificando a sua
aceitabilidade e solicitando, via sistema “Licitacdes-e” do Banco do Brasil, a respectiva licitante
os documentos necessarios a comprovacgado de sua habilitacdo, bem como a Proposta de Pregos
ajustada, repetindo o procedimento, sucessivamente, se assim vier a se justificar, até a apuragao
de uma oferta que atenda as condi¢Ges deste Edital.

11.3. A licitante uma vez habilitada para determinado item, estara habilitada para todos os demais
itens que venha a arrematar no referido certame.

11.4. Serdo inabilitadas as licitantes que ndo atenderem no todo ou em parte as condi¢les
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou que apresentem documentacao vaga, omissa, que
contenha quaisquer tipos de vicios e/ou erros de conteldo, ou ainda, que estejam com prazos
de validade expirados, desde que ndo se configurem como erros formais e que possam por
algum motivo alterar a substancia da proposta.

11.5. A CPL poderd, visando o interesse do SENAC/MS em manter o carater competitivo desta
licitacdo, aceitar simples omissdes irrelevantes (erros formais), para o fiel entendimento da
proposta/documentac¢do que ndo caracterizam motivos de desclassificacdo/inabilitacdo e que
nao causem prejuizo ou lesem direitos das demais licitantes.

11.6. Acaso eventual omissdo, falha ou outras irregularidades possam ser supridas com a consulta em
sitio da internet no transcurso da prépria sessdo publica, podera ser a licitante habilitada,
ficando esta prerrogativa a critério da CPL.

11.7. Serda(do) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que tiver(em) a sua proposta classificada,
apresentar(em) o “MENOR PRECO POR LOTE” e tiver(em) seus documentos de habilitacdo
validados, desde que considerada(s) habilitada(s) nos termos deste Edital.

12. DA FORMA DE CONTRATAGCAO
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12.1. A contratagdo do objeto da presente licitagdo dar-se-a por meio de Ata de Registro de Pregos,
conforme minuta (ANEXO IV), no qual constardo todos os compromissos entre as partes,
documento este que sera encaminhado pelo SENAC/MS.

12.2. Apds a homologacdo da licitagdo, a Adjudicatdria terd o prazo de 5 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data de sua convocacgdo que se dara via e-mail ou telefone, para assinar a
Ata de Registro, sob pena de decair do direito a contratagao, sem prejuizo das san¢ées previstas
neste Edital, como:

a) Perda do direito a contratacgao;
b) Suspensdo do direito de licitar ou contratar com o SENAC, por prazo nao superior a 03
(trés) anos.
12.3. O prazo previsto no subitem 12.2 podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagcdo
justificada da Adjudicatéria e aceita pelo SENAC/MS.

12.4. E facultado ao SENAC/MS, quando o convocado ndo assinar a Ata de Registro no prazo e
condigBes estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para
fazé-lo em igual prazo e nas mesmas condi¢cGes propostas pelo primeiro classificado, inclusive
guanto aos precos atualizados de conformidade com o ato convocatério, ou revogar a licitacdo,
independentemente da cominagao prevista neste Edital.

12.5. Antes da emissdo da Ata de Registro de Precos, o SENAC/MS poderd desclassificar a(s)

proponente(s) vencedora(s), caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior
ao julgamento desta licitacio que venha a desabona-la técnica, financeira ou
administrativamente, ndao lhe cabendo direito a qualquer reclamacdo, indenizacdao ou
ressarcimento.

12.6. Constatada a inveracidade de informac8es ou de documentos apresentados, o SENAC/MS
poderd, assegurado o contraditorio e a ampla defesa, aplicar ao proponente as seguintes
penalidades, de forma isolada ou cumulativa:

12.6.1. Desclassificagdo ou inabilitacdao imediata no certame;
12.6.2. Declaragdao de inidoneidade e suspens3ao do direito de licitar e contratar com o
SENAC/MS.

13. DO PAGAMENTO

13.1. O pagamento ao FORNECEDOR serd realizado até o 309 (trigésimo) dia apds o
recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os materiais e ou servicos
tenham sido recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.

13.2. Os pagamentos serdo realizados por meio de depdsito bancario em conta corrente da
CONTRATADA, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada més, desde que as notas fiscais
tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acima

mencionado.
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13.3. O FORNECEDOR devera entregar a(s) nota(s) fiscal(is), com os dados bancarios, e
manter a regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e Contribuicdes Federais e Fazenda
Federal, Estadual e Municipal.

13.4. A nota fiscal deverd fazer mengdo ao pedido de compra e/ou instrumento de
contratacao realizado entre as partes.

13.5. Para pagamento, consideram-se servicos/bens entregues, somente aqueles recebidos,
conferidos e aceitos pelo SENAC/MS, observando-se as seguintes condi¢des:

13.5.1. Todos os pagamentos devidos em decorréncia dos servigos prestados ou bens fornecidos
somente serdo pagos ao fornecedor, mediante emissdo e apresentacdo das respectivas
notas fiscais, ndo se admitindo o faturamento por terceiros;

13.5.2. As notas fiscais deverdo ser emitidas somente apds o recebimento, andlise e aceitacdo
pelo SENAC/MS.

13.5.3. Fica expressamente vedado qualquer tipo de negociagao de faturas ou titulos de crédito,
tendo como devedor o SENAC/MS, em decorréncia da presente licitagdo.

14. DO REAJUSTE

14.1. Os precos serdo fixos e irreajustaveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato ou documento equivalente (pedido de compras).

14.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado e mediante solicitacdo da CONTRATADA, os pregos
firmados poderao sofrer reajuste, considerando o interregno de doze meses, aplicando-se o
indice IGPM exclusivamente para as obrigacdes iniciadas e concluidas apds a ocorréncia da
primeira vigéncia.

14.3. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela
legislagao entdo em vigor.

14.4. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

15. GARANTIA DA EXECUGAO

15.1. N&o haverd exigéncia de garantia contratual.

16. DA IMPUGNACAO

16.1. Qualquer cidaddo é parte legitima para impugnar este edital de licitacdo por irregularidade na
aplicacdo desta Resolugdo, devendo protocolar o pedido até 48 horas que antecedem o horario
de abertura das propostas comerciais conforme item 3 disponivel no predmbulo deste edital.

16.2. Recebido o pedido de impugnacdo, a sessdo sera suspensa até a analise do pedido, sendo a
decisdo publicada no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.
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16.3. A impugnacdo feita tempestivamente pelo licitante ndo o impedird de participar do processo
licitatdrio até o transito em julgado da decisdo a ela pertinente.

16.4. A impugnacdo poderd ser feita através do endereco eletrénico cpl@ms.senac.br, sendo o

N

julgamento e resposta a impugnacdo disponibilizadas no site https://ww3.ms.senac.br/ e

https://licitacoes-e2.bb.com.br.

16.5. O documento devera ser encaminhado anexo ao e-mail em formato PDF, assinado pelo
representante legal da empresa.

16.6. A falta de manifestacdo motivada das proponentes, bem como a ndo apresentacdo de
memoriais fundados naquelas razées, ou documentos que instruam a impugnacao, no prazo
previsto no subitem 16.1, importard na decadéncia do direito de recurso.

17. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

17.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos sobre o presente Instrumento Convocatério e seus
Anexos deverdo ser encaminhados a Comissdo de Licitacdo até o horario e data definidos no
preambulo deste edital, exclusivamente para o e-mail cpl@ms.senac.br.

17.2. A Comissdo de Licitagdo ndo se responsabilizara por eventuais e-mails que, por qualquer motivo,
nao sejam recebidos no prazo em virtude de possiveis problemas no servidor ou navegador,
tanto do SENAC/MS quanto do remetente da mensagem.

17.3. Os eventuais esclarecimentos prestados pela Comissdao de Licitacdo serdo divulgados tanto no
site do SENAC/MS, quanto no portal de licitagdes do Banco do Brasil, e somente no site
https://ww3.ms.senac.br/, quando o sistema licitagdes-e ndo suportar o tamanho do arquivo.

17.4. Os proponentes deverdo ser claros e objetivos em seus questionamentos, a fim de se obter um
melhor entendimento por parte da Comissdao, bem como este, ser assertivo no retorno do
esclarecimento.

18. DOS RECURSOS

18.1. Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante que assim desejar poder3,
exclusivamente no campo de mensagens sistema eletronico do Banco do Brasil S/A
(https://licitacoes-e2.bb.com.br/), ou, através e-mail cpl@ms.senac.br, manifestar, dentro do

prazo de 30 (trinta) minutos, sua intenc¢do de recorrer, registrando na oportunidade, a sintese
das suas razdes de recurso.

18.2. Acatado a intengdo recursal, a licitante dispord do prazo de 02 (dois) dias Uteis (contados a
partir do aviso do pregoeiro) para apresentar as razoes recursais, por escrito e devidamente
fundamentado, dirigido a autoridade competente para julgamento.

18.3. A documentagdo de que trata o subitem anterior podera ser protocolada junto a Comissdo
Permanente de Licitacdo, conforme endereco informado no preambulo deste edital, ou através
do e-mail cpl@ms.senac.br, a ser encaminhada em formato PDF, assinada pelo representante
legal da empresa.
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18.4. O licitante que puder vir a ter a sua situagdo efetivamente prejudicada em razdo de recurso
interposto podera sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, contados,
automaticamente, do fim do prazo recursal inicial.

18.5. A falta de manifestagdo imediata e motivada da licitante, quanto a sua intengdo de interpor
recurso, bem como a ndo apresentacdo de memoriais fundados naquelas razdes, ou
documentos que instruam o recurso, no prazo estabelecido para tal, importard a decadéncia
desse direito, ficando a Comissdo de Licitacdo, desde logo, autorizada a adjudicar o objeto da
licitacdo a licitante declarada vencedora do certame.

18.6. Caberd ao Pregoeiro e a Comissdao Permanente de LicitagGes, findo o prazo de manifestagdo
das contrarrazdes, o prazo de 10 (dez) dias uteis, receber, examinar e instruir os recursos
interpostos contra suas decisdes e encaminhd-los a autoridade competente, para decisao final
sobre os mesmos.

18.7. Na hipdtese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de majoragdo no prazo,
considerar-se-a este certame, como suspenso, até que se tenha um julgamento definitivo.

18.8. Nao serdo conhecidos os recursos interpostos apds o respectivo prazo legal, bem como os que
forem enviados por fax, ou em desacordo com o edital.

18.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo sera
encaminhado para a autoridade competente para homologar o procedimento de licitacdao e
determinar a contratacdo com a licitante vencedora.

18.10. O eventual provimento de recurso pela autoridade competente somente invalidara os atos
insuscetiveis de aproveitamento.

19. DAS PENALIDADES E SANGOES POR INADIMPLEMENTO

19.1. As sangGes administrativas para os casos de descumprimento das clausulas e
condicdes estabelecidas no presente instrumento convocatério serdo: adverténcia, multa,
suspensdo temporaria de participa¢do em licitagdo por prazo ndo superior a 03 (trés) anos,
conforme artigo 39 da Resolugdo Senac 1.270/2024.

19.2. A sang¢do multa serd aplicada nas seguintes hipoteses:

19.2.1. Por atrasos decorrentes da entrega do objeto da presente licitagdo serd aplicada multa
de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total contratado, até o maximo
de 10% (dez inteiros por cento) do valor total constante do pedido de entrega.

19.2.2. No caso de desisténcia do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatdrio, sera
aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total contratado.

19.2.3. Por descumprimento de qualquer clausula ou condicdo estabelecida no Edital e/ou Ata
de Registro de Precos, o qual venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuizo ao
SENAC/MS sera aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado.
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19.3. As multas poderdo ser cumulativas se a assim a situagdo aconselhar e somente serdo
aplicadas apds a apresentagao de defesa por parte da contratada, a qual devera ocorrer no
prazo maximo de 05 (cinco) dias apds o recebimento da notificagdo emitida pelo SENAC/MS.

19.4. A penalidade de adverténcia sera aplicada no caso de infragbes cometidas que
prejudiquem a lisura do processo licitatorio ou que venham a causar dano ao SENAC/MS ou
a terceiros.

19.5. A penalidade de impedimento do direito de licitar sera imposta a contratada, nos
seguintes casos.

19.5.1. Deixar de prestar os servigos ou apresentar documentagao falsa, exigida para o
certame;

19.5.2. Falhar ou fraudar na execucao da Ata de Registro de Precos;
19.5.3. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude fiscal.

19.6. As penalidades poderdo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, casos em que a
autoridade que ensejar sua aplicagao expora os motivos para tanto.

19.6.1. As multas ndo tém cardter indenizatério e seu pagamento ndo eximird a licitante
vencedora da reparacdo de eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato venha
causar ao Senac MS ou a terceiros.

19.7. Rescisdo unilateral do contrato, na forma do Art. 40 da Resolucdo Senac 1.270/2024.

20. DA PROTEGCAO DE DADOS

20.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em
conformidade com a legislacdo vigente, no Brasil e em cada pais onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, sobre Prote¢do de Dados, em especial a Lei 13.709/2018,
bem como as determinacdes de 6rgdos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, o que inclui
os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA devera:

20.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instrucdes do
SENAC/MS e em conformidade com estas clausulas. Na eventualidade, de ndo mais poder
cumprir estas obrigagdes, por qualquer razao, se compromete a formalizar este fato
imediatamente ao SENAC/MS, que terd o direito de rescindir o contrato sem qualquer
onus, multa ou encargo.

20.1.2. Manter e utilizar medidas de seguranca administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a protecdo desses
dados contra acesso nao autorizado, destruicao, uso, modifica¢do, divulga¢do ou perda
acidental ou indevida.

20.1.3. Acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida por sua permissao de
acesso (autorizagdo), ciente de que os dados pessoais ndo podem ser lidos, copiados,
modificados ou removidos sem autorizacdo expressa e por escrito do SENAC/MS.
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20.1.4. Garantir, por si prépria ou por quaisquer de seus empregados, prepostos, sdcios,
diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados
processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sécios, diretores,
representantes ou terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob
responsabilidade do SENAC/MS assinem o Acordo de Confidencialidade com a
CONTRATADA, bem como que os Dados Pessoais serdo mantidos em estrita
confidencialidade e ndo serdo utilizados para outros fins, sendo a prestacdo de servigos
ao SENAC/MS.

20.1.5. Treinar e orientar a sua equipe sobre as disposi¢cdes legais aplicaveis em relagdo a
protecao de dados.

20.2. Os dados pessoais ndo poderao ser revelados a terceiros, com exce¢do da prévia autorizagao
por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuicdo de cdpias,
resumos, compilacGes, extratos, andlises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra
forma reflitam referidas Informacgdes.

20.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinagao legal a fornecer dados pessoais a uma
autoridade publica, deverd informar previamente ao SENAC/MS para que esta tome as
medidas que julgar cabiveis.

20.4. A CONTRATADA devera notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:

20.4.1. Qualquer ndo cumprimento (ainda que suspeito) das disposicbes legais relativas a
protecdo de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funciondrios, ou terceiros
autorizados;

20.4.2. Qualquer outra violagdo de seguranga no ambito das atividades e responsabilidades da
CONTRATADA.

20.5. A CONTRATADA serd integralmente responsavel pelo pagamento de perdas e danos de ordem
moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou
penalidade imposta ao SENAC/MS efou a terceiros diretamente resultantes do
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cldusulas previstas neste capitulo quanto
a protegdo e uso dos dados pessoais.

21. DOS CASOS OMISSOS

21.1. Todos os casos omissos serao julgados pela Comissdao Permanente de Licitacdo, de acordo com
as disposicoes existentes sobre o assunto, sendo que o resultado sera informado a todos os
interessados, e passara a ser parte integrante do procedimento licitatério.

22. DISPOSICOES FINAIS

22.1. Visando sempre o aprimoramento, informamos que avaliaremos este processo de
compras levando em considera¢cdo o prazo de entrega, a conformidade, a nota fiscal e a
integridade dos itens/servicos de acordo com o pedido de compras e ou Ata de Registro de
Precos firmada.
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22.2. A Comissdo de Licitagcdo ndo se responsabilizara por eventuais e-mails, sejam eles, de
esclarecimentos, recursos, etc., que, por qualquer motivo, ndo sejam recebidos no prazo em
virtude de possiveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SENAC/MS quanto do
remetente da mensagem.

22.3. O SENAC/MS podera por interesse préprio, devidamente justificado, cancelar a
presente licitagdao, no seu todo ou em parte, inclusive por vicio ou ilegalidade, de oficio ou
mediante provocacdo, bem como adiad-la ou prorrogar o prazo para recebimento das
propostas, sem que caiba aos licitantes qualquer direito a reclamacgado ou indenizagao.

22.4. O SENAC/MS poderd, a qualquer tempo, revogar ou anular a presente licitacdo, sem
que caiba qualquer direito aos licitantes, desde que esses atos sejam praticados antes da
contratagao.

22.5. Fica facultado ao SENAC/MS o direito de, a qualquer momento, determinar a
complementagdo ou a redugdo do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por
cento).

22.6. As normas que disciplinam este certame serdao sempre interpretadas em favor da
ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse do
SENAC/MS, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratagdo.

22.7. O SENAC/MS, observadas as disposicdes gerais pertinentes a qualquer fase do
processo desta licitacdo, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes esclarecimentos
complementares necessarios para uma perfeita apreciacao e julgamento das propostas.

22.8. Nenhuma alteragdo ou complementagdo das propostas financeiras ou da
documentacdo de habilitacdo serd aceita apds a abertura da presente licitacdo, ressalvados
eventuais esclarecimentos que venham a ser solicitados, a qualquer tempo, pelo SENAC/MS.

22.9. E facultado ao SENAC/MS, em qualquer fase da licitagdo, promover diligéncia
destinada a esclarecer ou complementar a instrucao do processo.

22.10. O SENAC/MS ndo autenticara documentos, mesmo a vista dos originais, em qualquer
instancia e sob qualquer preceito, seja anterior a sessdo de abertura ou durante a mesma.

22.11. O SENAC/MS podera adiar ou suspender os procedimentos licitatorios, dando
conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstancias, sem que caiba qualquer
direito aos licitantes.

22.12. As licitantes sdo responsaveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das
informacgdes constantes dos documentos apresentados.

22.13. A Contratada fica obrigada a manter durante todo o tempo de vigéncia da Ata de
Registro de Precos todas as condi¢Bes de participagdo e habilitacdo exigidas na presente
licitagdo, em especial, aquelas relativas a sua regularidade fiscal.

22.14. A proposta, apds sua abertura, vincula o licitante aos termos do presente Edital e da
Resolugdo SENAC n.2 1.270/2024.
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22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-a o dia do inicio
e incluir-se-d4 o do vencimento, e considerar-se-a dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrario. SO se iniciam e vencem os prazos aqui referidos em dia
de funcionamento do SENAC/MS.

22.16. A Comissao de Licitagdo podera efetuar visita as instalagdes da licitante classificada em
primeiro lugar para confirmar as reais condi¢Ges para atendimento do objeto desta licitacao.
Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, a licitante podera ser desclassificada, a
critério da Comissao de Licita¢do.

22.17. A inobservancia ao Regulamento de Licitagdes e Ata de Registro de Precos do Senac
(Resolugdo n® 1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuizo ao patrimdnio do
Senac MS— Departamento Regional, a anula¢cdo da contratacdo resultante do procedimento
irregular e a adocdo de providéncias para responsabilizacdo civil e penal dos que tenham
contribuido com agdo ou omissdo para o resultado danoso.

22.18. Os prepostos da licitante vencedora ndo terdo vinculos empregaticios e
previdenciarios de qualquer natureza com o Senac MS— Departamento Regional.

22.19. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizardo por todos e quaisquer
danos e/ou prejuizos que, a qualquer titulo, venham causar a imagem do Senac MS-—
Departamento Regional e/ou terceiros, em decorréncia da execuc¢do indevida do objeto desta
licitacdo.

22.20. Considerando as medidas de seguranca e boas praticas adotadas pelo Senac MS—
Departamento Regional, sera de responsabilidade da licitante a confirmacdo do recebimento
dos e-mails enviados para o endereco eletrénico licitacao@senac.br . O Senac —
Administracdo Nacional ndo se responsabilizard por e-mails ndo recebidos e nao confirmados
pela licitante, independente do motivo que o ensejou.

22.21. Fica eleito o Forum do municipio de Campo Grande da Comarca do Estado do Mato
Grosso do Sul, para dirimir quaisquer duvidas referentes ao presente Edital.

MICHELLE ANNITA SEIBERT KIST
PRESIDENTE DA COMISSAO PERMANENTE DE LICITAGAO
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		1. REALIZAÇÃO

		1.1. O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL – SENAC, Administração Regional no Estado de Mato Grosso do Sul, torna público que realizará procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, que será regido pela Resolução SENAC Nº 1.270, de...

		1.2. Quando, por motivo de suspensão do expediente do SENAC/MS, não se realizar o ato de abertura das propostas eletrônicas relativos a presente Licitação, fica acordado que a realização do mesmo ocorrerá, no horário já estabelecido, no 1º (primeiro) ...



		2. DA PUBLICIDADE

		2.1. A publicidade deste certame será realizada conforme previsto no Art. 6º § 1º da Resolução SENAC Nº 1.270/2024.

		2.2. Todas as decisões, bem como as comunicações relativas a este certame, serão divulgadas através do site https://ww3.ms.senac.br/ e/ou no portal de licitações-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) gerenciado pelo Banco do Brasil.



		3. DO VALOR.

		3.1. A fim de propiciar propostas mais econômicas e competitivas no certame, o valor total estimado será de caráter sigiloso, conforme prevê o Parágrafo Único do art. 3  da Resolução 1.270/2024 do Senac MS.

		3.2. Os valores registrados no portal de licitações-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br/) são meramente simbólicos.



		4. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO

		4.1. Respeitadas as condições legais e as constantes neste Edital, deverão ser observadas as seguintes determinações:

		4.1.1. Na presente licitação somente poderá se manifestar em nome da licitante o sócio ou dirigente/administrador, com poderes conferidos pelo Estatuto ou Contrato Social em vigor, para representá-la ativa e passivamente em juízo ou fora dele, ou, ain...

		4.1.2. Poderão participar deste processo todas as empresas cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da presente licitação, observadas as condições de habilitação.



		4.2. Não poderão participar da presente licitação:

		4.2.1. empresas em processo de dissolução ou falência;

		4.2.2. empresas que tenham como dirigente ou sócio ex-empregado do Senac;

		4.2.3. pessoas físicas ou jurídicas que tenham sido punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com o Senac em âmbito Nacional, enquanto perdurarem os efeitos da penalidade aplicada

		4.2.4. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, desde que, em eventuais diligências...

		4.2.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de esc...

		4.2.6. empresas que tenham entre seus sócios, diretores ou responsáveis técnicos – pessoas que possuam vínculo consanguíneo ou por afinidade até o terceiro grau com colaboradores do SENAC bem como, aqueles que sejam dirigentes ou colaborador do SENAC ...





		5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

		5.1. Para participar da presente licitação as licitantes deverão estar credenciadas no provedor do sistema “Licitações-e”, do Banco do Brasil S/A, na página https://licitacoes-e2.bb.com.br.

		5.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chaves de identificação e de senhas individuais, a serem fornecidas pelo provedor do sistema por ocasião do credenciamento.

		5.3. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é pessoal e intransferível, de inteira responsabilidade da interessada, não cabendo ao provedor do sistema ou ao SENAC/MS, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, a...

		5.4. O credenciamento da empresa e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica na responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

		5.5. Os interessados obterão maiores informações sobre a apresentação de documentação e credenciamento de representantes em qualquer agência do Banco do Brasil S/A ou pelo telefone do suporte técnico 4004-0001 (capitais e regiões metropolitanas) ou 08...



		6. DA CONEXÃO COM O SISTEMA

		6.1. A participação neste Pregão Eletrônico se dará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, utilizando-se do login e senha da licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, observadas as datas e os horários limites estabelecidos...

		6.2. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou ...

		6.3. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances.

		6.4. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

		6.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 30 (trinta) minutos, a Sessão Pública do Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa às licitantes, por meio do site https://licitacoes-e2.bb.com.br/, no cam...



		7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA

		7.1. Para fins de julgamento, será considerada a proposta em 2 (duas) formas não excludentes:

		7.1.1. Proposta Eletrônica: Proposta de valor total por lote que deve ser enviada pela licitante, exclusivamente, por meio do sistema “Licitações-e”, no site www.licitacoes-e.com.br, contendo a descrição do objeto ofertado e valor unitário dos itens, ...

		7.1.1.1. O valor inserido no sistema sempre será pelo VALOR TOTAL DO LOTE, considerando todos os itens descritos.

		7.1.1.2. Caso a licitante deixe de apresentar valor para algum item, será desclassificada.

		7.1.1.3. No valor proposto devem estar previstos todos os custos diretos e indiretos pertinentes à formação dos preços do objeto, incluindo despesas com amostras, tributos, fretes e entregas, seguros, garantia, despesas com pessoal, taxas e demais enc...

		7.1.1.4. No caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, e não havendo lances, o desempate se fará, obrigatoriamente, por meio de sorteio, para o qual serão convocadas as licitantes.



		7.1.2. Proposta Ajustada: Proposta detalhada enviada pela licitante arrematante, seguindo preferencialmente o modelo constante do Anexo II deste edital, redigida em língua portuguesa, apresentada em papel timbrado com identificação da licitante, sem e...

		7.1.2.1. Deverá constar a especificação detalhada do objeto.

		7.1.2.2. Deverá apresentar prazo de validade da proposta, valor unitário e valor total arrematado.

		7.1.2.3. Havendo divergência entre o preço unitário e total da proposta ajustada, prevalecerá o valor total arrematado e, havendo discordância entre o valor total da proposta em algarismo e o total por extenso, prevalecerá o que equivale ao valor arre...

		7.1.2.4. Deverá conter o prazo de entrega, conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência.

		7.1.2.5. Deverá indicar o tipo e prazo de garantia do objeto, não podendo ser inferior ao descrito no Anexo I – Termo de Referência.

		7.1.2.6. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura da fase de disputa, cujos preços deverão ser fixos e irreajustáveis. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessen...

		7.1.2.7. Caso haja o vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada e adjudicada, esta ficará automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação formal contrária da licitante, pelo e-mail cpl@ms.senac.br, dirigida ...

		7.1.2.8. São de exclusiva responsabilidade da arrematante os termos constantes da sua proposta de preços, não lhe assistindo o direito a qualquer modificação, após o seu envio, sem a prévia concordância ou solicitação pela Comissão de Licitação.





		7.2. Não serão aceitas propostas que contenham na especificação técnica a expressão “conforme edital” ou quaisquer outra que não a especificação do objeto licitado.

		7.3. A critério da comissão de licitação, poderão ser relevados erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

		7.4. Não se admitirá proposta que apresente preço global ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, ainda que não se tenha estabelecido limite mínimo.

		7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

		7.6. Durante o período estabelecido no presente Edital para acolhimento de propostas, os interessados poderão inserir ou substituir suas propostas iniciais no sistema.

		7.7. A partir do horário previsto no preambulo do edital, terá início a fase de lances do certame.



		8. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

		8.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço, considerando o valor TOTAL DO LOTE, observado o prazo para prestação, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital.

		8.2. A(o) Pregoeira(o) anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela(o) Pregoeira(o) acerca da aceitação...

		8.3. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a(o) Pregoeira(o) examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse...

		8.4. O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.



		9. DA HABILITAÇÃO

		9.1. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a análise da proposta e a negociação, a(s) licitante(s) arrematante(s) encaminhará(ão), exclusivamente por meio do sistema eletrônico licitações-e (https://licitacoes-e2.bb.com.br), os documentos de ...

		9.2. A habilitação dos licitantes será verificada exclusivamente por meio dos arquivos encaminhados por meio do sistema https://licitacoes-e2.bb.com.br, sob pena de desclassificação pela não localização dos documentos no sistema por parte da Comissão ...

		9.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação, primando pelos princípios da moralidade e integridade, verificará o eventual descumprimento da...

		9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

		9.5. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

		9.6. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

		9.7. Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:

		9.7.1. Registro comercial, em caso de empresa individual, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); ou

		9.7.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da última alteração contratual; ou

		9.7.3. Última alteração contratual consolidada; ou

		9.7.4. Inscrição do ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples não empresariais, acompanhada da prova da diretoria em exercício; ou

		9.7.5. Ato de nomeação ou de eleição dos administradores, na hipótese de terem sido nomeados ou eleitos em separados; e

		9.7.6. Documento comprobatório do representante legal da licitante, por meio da apresentação de cópia da carteira de identificação oficial.

		9.7.7. Estando a licitante em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, certidão emitida pela instância judicial ou extrajudicial competente, ou documento similar, que certifique que a licitante está apta econômica e financeiramente a partici...



		9.8. Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL:

		9.8.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

		9.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de Certidão Conjunta emitida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) com informações da situação do sujeito passivo q...

		9.8.3. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço – FGTS, por meio de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

		9.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, por meio da Certidão Emitida pelo Governo do Estado de domicílio da empresa.

		9.8.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa a Débitos Mobiliários Emitido pela Prefeitura do Município de domicílio da empresa.



		9.9. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

		9.9.1. Atestado de fornecimento, em nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, demonstrando aptidão para fornecimento do objeto desta licitação. O atestado deverá conter, no mínimo, identificação e telefone d...

		9.9.1.1. O SENAC-AR/MS reserva-se o direito de verificar a veracidade dos atestados apresentados. O SENAC-AR/MS não se responsabilizará pela inabilitação da licitante que, apresente o referido atestado assinado por representante que não faça mais part...

		9.9.2. Alvará de Localização e Funcionamento da empresa licitante em plena validade, emitido pelo órgão competente.

		9.9.3. Alvará de Licença Sanitária de titularidade da empresa licitante, expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual, Distrital ou Municipal da sede do licitante, compatível com o objeto licitado, em plena validade.

		9.9.4. Certificado de Vistoria ou Alvará de Licença Sanitária do veículo utilizado para transporte, em nome da empresa licitante, expedido pelo Órgão competente da esfera Estadual, Distrital ou Municipal da sede do licitante, compatível com o objeto l...



		9.10. Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

		9.10.1. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias, quando não houver prazo de validade expresso no documento.



		9.11. Outros documentos necessários à HABILITAÇÃO:

		9.11.1. Declaração de menores, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 – Lei N.º 9854/99 (Proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a men...

		9.11.2. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, devidamente assinada por seu representante legal, de plena e total aceitação das condições estabelecidas neste Edital, na forma do Modelo de Declaração de Aceitação constante do ANEXO III.

		9.11.3. Declaração, em papel timbrado da empresa licitante, de que conhece e aceita o Código de Ética e Conduta dos fornecedores, conforme modelo ANEXO III.



		9.12. Os documentos solicitados para fins de habilitação deverão ser apresentados em arquivos digitais, por meio de upload no sistema, sendo admitidos:

		i. Documentos nato-digitais;

		ii. Documentos digitalizados, cuja veracidade poderá ser aferida pelo SENAC/MS nos respectivos portais de consulta pública.

		9.12.1. Na omissão de prazo de validade no corpo do documento, será adotado o período de 90 (noventa) dias, a contar da data de emissão, exceto para documentos de consulta imediata.

		9.13. O pregoeiro poderá realizar diligências para a complementação de informações necessárias à apuração de fatos existentes à época da abertura do certame, bem como poderá admitir a juntada de documentos pelas licitantes que apenas venham a atestar ...

		9.14. Sob pena de inabilitação, os documentos acima referenciados deverão estar em nome da licitante e conter o mesmo número do CNPJ/MF, que deverá corresponder ao CNPJ constante da proposta da licitante. Se a licitante for a matriz, todos os document...

		9.15. Independentemente de declaração expressa, a apresentação dos documentos de habilitação e da proposta ajustada implica a aceitação plena e total das condições e exigências deste Edital e seus Anexos, a veracidade e autenticidade das informações c...

		9.16. Os documentos redigidos em língua estrangeira deverão ser traduzidos para a língua portuguesa, e vir acompanhados de tradução juramentada.

		9.17. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo.

		9.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão. Nova data e horário para a continuidade do processo será informada, através de comunicado, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.



		10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E ENVIO DE LANCES.

		10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

		10.2. O sistema ordenará automaticamente as Propostas de Preços classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.

		10.3. A validade da licitação não ficará comprometida, se inviabilizada a fase de lances, em razão da apresentação e/ou classificação de apenas 01 (uma) Proposta de Preços, conforme previsto no inciso I do § 3º do art. 6º do RLC.

		10.4. Iniciada a fase de lances, as licitantes, autoras das Propostas de Preços classificadas, poderão oferecer lances sem restrições de quantidade ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior ao seu último lance...

		10.5. Todos os lances oferecidos serão registrados pelo sistema eletrônico, que estará sempre indicando o lance de menor valor para acompanhamento em tempo real pelas licitantes.

		10.6. Durante o transcurso da sessão pública de disputa de preços, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará a autora dos lances às demais licitantes.

		10.7. A etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão.

		10.8. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances inter...

		10.8.1. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no subitem 10.7 e 10.8 a sessão pública será encerrada automaticamente.



		10.9. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto subitem 10.8.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preç...

		10.10. No caso de não haver lances na sessão pública de disputa de preços, serão considerados válidos os valores obtidos na fase de abertura das Propostas de Preços.

		10.11. Após o encerramento da etapa de lances o sistema informará imediatamente, a Proposta de Preços de menor preço.

		10.12. Será classificada como primeira colocada do item a licitante que atender as condições deste Edital e apresentar o menor preço para o item. As demais licitantes, que atenderem às exigências de apresentação da Proposta de Preços, serão classifica...

		10.13. Da aceitabilidade da PROPOSTA:

		10.13.1. ENCERRADA A ETAPA COMPETITIVA e ordenadas as ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com o valor máximo estimado e à compatibi...

		10.13.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à par...

		10.13.3. Não serão aceitas propostas com valor unitário superior ao máximo estimado ou com preços manifestamente inexequíveis.



		10.14. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório.

		10.15. É vedada a desistência de lances já ofertados, sujeitando-se a licitante proponente às sanções previstas neste Edital, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela CPL.

		10.15.1. As justificativas de que tratam o subitem anterior, deverão ser encaminhadas através do e-mail cpl@ms.senac.br, não sendo aceita outra forma de encaminhamento destas.





		11. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO.

		11.1. Antes de declarar a licitante vencedora, a CPL promoverá a verificação da Proposta de Preços ajustada e dos Documentos de Habilitação da licitante que, na ordenação feita pelo sistema, apresentou o menor preço para cada lote em disputa.

		11.2. Se a Proposta de Preços por item não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências de habilitação, a CPL examinará a oferta subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e solicitando, via sistema “Licitaçõ...

		11.3. A licitante uma vez habilitada para determinado item, estará habilitada para todos os demais itens que venha a arrematar no referido certame.

		11.4. Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem no todo ou em parte as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, ou que apresentem documentação vaga, omissa, que contenha quaisquer tipos de vícios e/ou erros de conteúdo, ou ainda, q...

		11.5. A CPL poderá, visando o interesse do SENAC/MS em manter o caráter competitivo desta licitação, aceitar simples omissões irrelevantes (erros formais), para o fiel entendimento da proposta/documentação que não caracterizam motivos de desclassifica...

		11.6. Acaso eventual omissão, falha ou outras irregularidades possam ser supridas com a consulta em sítio da internet no transcurso da própria sessão pública, poderá ser a licitante habilitada, ficando esta prerrogativa a critério da CPL.

		11.7. Será(ão) declarada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que tiver(em) a sua proposta classificada, apresentar(em) o “MENOR PREÇO POR LOTE” e tiver(em) seus documentos de habilitação validados, desde que considerada(s) habilitada(s) nos termos deste...



		12. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO

		1.

		2.

		3.

		4.

		5.

		6.

		7.

		8.

		9.

		10.

		11.

		12.

		12.1. A contratação do objeto da presente licitação dar-se-á por meio de Ata de Registro de Preços, conforme minuta (ANEXO IV), no qual constarão todos os compromissos entre as partes, documento este que será encaminhado pelo SENAC/MS.

		12.2. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua convocação que se dará via e-mail ou telefone, para assinar a Ata de Registro, sob pena de decair do direito à contratação...

		a) Perda do direito à contratação;

		b) Suspensão do direito de licitar ou contratar com o SENAC, por prazo não superior a 03 (três) anos.

		12.3. O prazo previsto no subitem 12.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pelo SENAC/MS.

		12.4. É facultado ao SENAC/MS, quando o convocado não assinar a Ata de Registro no prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo prim...

		12.5. Antes da emissão da Ata de Registro de Preços, o SENAC/MS poderá desclassificar a(s) proponente(s) vencedora(s), caso tenha conhecimento de qualquer fato anterior ou posterior ao julgamento desta licitação que venha a desaboná-la técnica, financ...

		12.6. Constatada a inveracidade de informações ou de documentos apresentados, o SENAC/MS poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar ao proponente as seguintes penalidades, de forma isolada ou cumulativa:

		12.6.1. Desclassificação ou inabilitação imediata no certame;

		12.6.2. Declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o SENAC/MS.



		13.  DO PAGAMENTO

		13.1. O pagamento ao FORNECEDOR será realizado até o 30º (trigésimo) dia após o recebimento da Nota Fiscal emitida pela empresa, e desde que os materiais e ou serviços tenham sido recebidos e aceitos pelo SENAC/MS.

		13.2. Os pagamentos serão realizados por meio de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA, a serem feitos nos dias 15 e ou 28 de cada mês, desde que as notas fiscais tenham sido entregues no prazo estabelecido para cada data de pagamento acim...

		13.3. O FORNECEDOR deverá entregar a(s) nota(s) fiscal(is), com os dados bancários, e manter a regularidade para com o INSS, FGTS, Débitos e Contribuições Federais e Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

		13.4. A nota fiscal deverá fazer menção ao pedido de compra e/ou instrumento de contratação realizado entre as partes.

		13.5. Para pagamento, consideram-se serviços/bens entregues, somente aqueles recebidos, conferidos e aceitos pelo SENAC/MS, observando-se as seguintes condições:

		13.5.1. Todos os pagamentos devidos em decorrência dos serviços prestados ou bens fornecidos somente serão pagos ao fornecedor, mediante emissão e apresentação das respectivas notas fiscais, não se admitindo o faturamento por terceiros;

		13.5.2. As notas fiscais deverão ser emitidas somente após o recebimento, análise e aceitação pelo SENAC/MS.

		13.5.3. Fica expressamente vedado qualquer tipo de negociação de faturas ou títulos de crédito, tendo como devedor o SENAC/MS, em decorrência da presente licitação.





		14. DO REAJUSTE

		14.1. Os preços serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato ou documento equivalente (pedido de compras).

		14.2. Caso o contrato venha a ser prorrogado e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços firmados poderão sofrer reajuste, considerando o interregno de doze meses, aplicando-se o índice IGPM exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas...

		14.3. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

		14.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.



		15. GARANTIA DA EXECUÇÃO

		15.1. Não haverá exigência de garantia contratual.



		16. DA IMPUGNAÇÃO

		16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Resolução, devendo protocolar o pedido até 48 horas que antecedem o horário de abertura das propostas comerciais conforme item 3 dispo...

		16.2. Recebido o pedido de impugnação, a sessão será suspensa até a análise do pedido, sendo a decisão publicada no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.

		16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

		16.4. A impugnação poderá ser feita através do endereço eletrônico cpl@ms.senac.br, sendo o julgamento e resposta à impugnação disponibilizadas no site https://ww3.ms.senac.br/ e https://licitacoes-e2.bb.com.br.

		16.5. O documento deverá ser encaminhado anexo ao e-mail em formato PDF, assinado pelo representante legal da empresa.

		16.6. A falta de manifestação motivada das proponentes, bem como a não apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos que instruam a impugnação, no prazo previsto no subitem 16.1, importará na decadência do direito de recurso.



		17. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

		17.1. Eventuais pedidos de esclarecimentos sobre o presente Instrumento Convocatório e seus Anexos deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação até o horário e data definidos no preambulo deste edital, exclusivamente para o e-mail cpl@ms.senac.br....

		17.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por eventuais e-mails que, por qualquer motivo, não sejam recebidos no prazo em virtude de possíveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SENAC/MS quanto do remetente da mensagem.

		17.3. Os eventuais esclarecimentos prestados pela Comissão de Licitação serão divulgados tanto no site do SENAC/MS, quanto no portal de licitações do Banco do Brasil, e somente no site https://ww3.ms.senac.br/, quando o sistema licitações-e não suport...

		17.4. Os proponentes deverão ser claros e objetivos em seus questionamentos, a fim de se obter um melhor entendimento por parte da Comissão, bem como este, ser assertivo no retorno do esclarecimento.



		18. DOS RECURSOS

		18.1. Declarada a vencedora do certame, qualquer licitante que assim desejar poderá, exclusivamente no campo de mensagens sistema eletrônico do Banco do Brasil S/A (https://licitacoes-e2.bb.com.br/), ou, através e-mail cpl@ms.senac.br, manifestar, den...

		18.2. Acatado a intenção recursal, a licitante disporá do prazo de 02 (dois) dias úteis (contados a partir do aviso do pregoeiro) para apresentar as razões recursais, por escrito e devidamente fundamentado, dirigido à autoridade competente para julgam...

		18.3. A documentação de que trata o subitem anterior poderá ser protocolada junto a Comissão Permanente de Licitação, conforme endereço informado no preâmbulo deste edital, ou através do e-mail cpl@ms.senac.br, a ser encaminhada em formato PDF, assina...

		18.4. O licitante que puder vir a ter a sua situação efetivamente prejudicada em razão de recurso interposto poderá sobre ele se manifestar no mesmo prazo recursal, contados, automaticamente, do fim do prazo recursal inicial.

		18.5. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante, quanto à sua intenção de interpor recurso, bem como a não apresentação de memoriais fundados naquelas razões, ou documentos que instruam o recurso, no prazo estabelecido para tal, importa...

		18.6. Caberá ao Pregoeiro e à Comissão Permanente de Licitações, findo o prazo de manifestação das contrarrazões, o prazo de 10 (dez) dias úteis, receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra suas decisões e encaminhá-los à autoridade co...

		18.7. Na hipótese do subitem anterior, constatando-se a necessidade de majoração no prazo, considerar-se-á este certame, como suspenso, até que se tenha um julgamento definitivo.

		18.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal, bem como os que forem enviados por fax, ou em desacordo com o edital.

		18.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o processo será encaminhado para a autoridade competente para homologar o procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante vencedora.

		18.10. O eventual provimento de recurso pela autoridade competente somente invalidará os atos insuscetíveis de aproveitamento.



		19. DAS PENALIDADES E SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO

		19.1. As sanções administrativas para os casos de descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente instrumento convocatório serão: advertência, multa, suspensão temporária de participação em licitação por prazo não superior a 03 (trê...

		19.2. A sanção multa será aplicada nas seguintes hipóteses:

		19.2.1. Por atrasos decorrentes da entrega do objeto da presente licitação será aplicada multa de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor total contratado, até o máximo de 10% (dez inteiros por cento) do valor total constante do pedido de...

		19.2.2. No caso de desistência do fornecimento, em qualquer fase do certame licitatório, será aplicada multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total contratado.

		19.2.3. Por descumprimento de qualquer cláusula ou condição estabelecida no Edital e/ou Ata de Registro de Preços, o qual venha causar quaisquer espécies de dano ou prejuízo ao SENAC/MS será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total co...



		19.3. As multas poderão ser cumulativas se a assim a situação aconselhar e somente serão aplicadas após a apresentação de defesa por parte da contratada, a qual deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da notificação emitid...

		19.4. A penalidade de advertência será aplicada no caso de infrações cometidas que prejudiquem a lisura do processo licitatório ou que venham a causar dano ao SENAC/MS ou a terceiros.

		19.5. A penalidade de impedimento do direito de licitar será imposta à contratada, nos seguintes casos.

		19.5.1. Deixar de prestar os serviços ou apresentar documentação falsa, exigida para o certame;

		19.5.2. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

		19.5.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.



		19.6. As penalidades poderão ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, casos em que a autoridade que ensejar sua aplicação exporá os motivos para tanto.

		19.6.1. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a licitante vencedora da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato venha causar ao Senac MS ou a terceiros.



		19.7. Rescisão unilateral do contrato, na forma do Art. 40 da Resolução Senac 1.270/2024.



		20. DA PROTEÇÃO DE DADOS

		20.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente, no Brasil e em cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, sobre Proteção de Dados, em ...

		20.1.1. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções do SENAC/MS e em conformidade com estas cláusulas. Na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, se compromete a formalizar este...

		20.1.2. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir...

		20.1.3. Acessar os dados apenas para o seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização), ciente de que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito do SENAC/MS.

		20.1.4. Garantir, por si própria ou por quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, dire...

		20.1.5. Treinar e orientar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.



		20.2. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por escrito do SENAC/MS, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros...

		20.3. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente ao SENAC/MS para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

		20.4. A CONTRATADA deverá notificar o SENAC/MS em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de:

		20.4.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

		20.4.2. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.



		20.5. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SENAC/MS e/ou a terceiros diretamente resultantes do desc...



		21. DOS CASOS OMISSOS

		21.1. Todos os casos omissos serão julgados pela Comissão Permanente de Licitação, de acordo com as disposições existentes sobre o assunto, sendo que o resultado será informado a todos os interessados, e passará a ser parte integrante do procedimento ...



		22. DISPOSIÇÕES FINAIS

		22.1. Visando sempre o aprimoramento, informamos que avaliaremos este processo de compras levando em consideração o prazo de entrega, a conformidade, a nota fiscal e a integridade dos itens/serviços de acordo com o pedido de compras e ou Ata de Regist...

		22.2. A Comissão de Licitação não se responsabilizará por eventuais e-mails, sejam eles, de esclarecimentos, recursos, etc., que, por qualquer motivo, não sejam recebidos no prazo em virtude de possíveis problemas no servidor ou navegador, tanto do SE...

		22.3. O SENAC/MS poderá por interesse próprio, devidamente justificado, cancelar a presente licitação, no seu todo ou em parte, inclusive por vício ou ilegalidade, de ofício ou mediante provocação, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebiment...

		22.4. O SENAC/MS poderá, a qualquer tempo, revogar ou anular a presente licitação, sem que caiba qualquer direito aos licitantes, desde que esses atos sejam praticados antes da contratação.

		22.5. Fica facultado ao SENAC/MS o direito de, a qualquer momento, determinar a complementação ou a redução do objeto contratado, até o limite de 50% (cinquenta por cento).

		22.6. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do SENAC/MS, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

		22.7. O SENAC/MS, observadas as disposições gerais pertinentes a qualquer fase do processo desta licitação, reserva-se o direito de solicitar aos licitantes esclarecimentos complementares necessários para uma perfeita apreciação e julgamento das propo...

		22.8. Nenhuma alteração ou complementação das propostas financeiras ou da documentação de habilitação será aceita após a abertura da presente licitação, ressalvados eventuais esclarecimentos que venham a ser solicitados, a qualquer tempo, pelo SENAC/MS.

		22.9. É facultado ao SENAC/MS, em qualquer fase da licitação, promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo.

		22.10. O SENAC/MS não autenticará documentos, mesmo à vista dos originais, em qualquer instância e sob qualquer preceito, seja anterior a sessão de abertura ou durante a mesma.

		22.11. O SENAC/MS poderá adiar ou suspender os procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as circunstâncias, sem que caiba qualquer direito aos licitantes.

		22.12. As licitantes são responsáveis, em qualquer época, pela fidelidade e legitimidade das informações constantes dos documentos apresentados.

		22.13. A Contratada fica obrigada a manter durante todo o tempo de vigência da Ata de Registro de Preços todas as condições de participação e habilitação exigidas na presente licitação, em especial, àquelas relativas à sua regularidade fiscal.

		22.14. A proposta, após sua abertura, vincula o licitante aos termos do presente Edital e da Resolução SENAC n.º 1.270/2024.

		22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos no presente edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-á dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos ...

		22.16. A Comissão de Licitação poderá efetuar visita às instalações da licitante classificada em primeiro lugar para confirmar as reais condições para atendimento do objeto desta licitação. Caso seja verificada a incapacidade do atendimento, a licitan...

		22.17. A inobservância ao Regulamento de Licitações e Ata de Registro de Preços do Senac (Resolução nº 1.270/2024) pode ensejar, em caso de comprovado prejuízo ao patrimônio do Senac MS– Departamento Regional, a anulação da contratação resultante do p...

		22.18. Os prepostos da licitante vencedora não terão vínculos empregatícios e previdenciários de qualquer natureza com o Senac MS– Departamento Regional.

		22.19. A licitante vencedora e seus sucessores se responsabilizarão por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, venham causar à imagem do Senac MS– Departamento Regional e/ou terceiros, em decorrência da execução indevida do obj...

		22.20. Considerando as medidas de segurança e boas práticas adotadas pelo Senac MS– Departamento Regional, será de responsabilidade da licitante a confirmação do recebimento dos e-mails enviados para o endereço eletrônico licitacao@senac.br . O Senac ...

		22.21. Fica eleito o Fórum do município de Campo Grande da Comarca do Estado do Mato Grosso do Sul, para dirimir quaisquer dúvidas referentes ao presente Edital.
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ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de pregos para aquisi¢ao de géneros alimenticios do tipo hortifrutigranjeiros, visando
atender as demandas do Senac Turismo e Gastronomia pelo periodo de 06 meses.

1.2. A licitagdo sera dividida em lotes, devendo a licitante apresentar proposta para todos os itens
constantes no lote para o qual desejar participar.

1.3. A fim de propiciar propostas mais econémicas e competitivas no certame, o valor total estimado
serd de carater sigiloso, conforme prevé o Paragrafo Unico do art. 3° da Resolucdo 1.270/2024.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. Inaugurada em 2018, a unidade Senac Turismo e Gastronomia possui uma infraestrutura de
3.093m? distribuidos em 4 pavimentos, com capacidade para atender até 5.000 alunos anualmente.
A unidade opera com ambientes pedagdgicos reais, incluindo restaurante-escola e adega, onde o
aprendizado pratico é o pilar central da formacgao profissional.

2.2. A presente aquisicdo visa o suprimento continuo das atividades do Centro de Educacgdo
Profissional SENAC Turismo e Gastronomia e do Restaurante-Escola Terra das Aguas. A solicitacdo
fundamenta-se na natureza hibrida da Unidade, que opera simultaneamente como ambiente de
ensino e estabelecimento comercial de exceléncia.

2.3. Os itens listados sdo indispensaveis para a execugao das praticas didaticas, permitindo que os
alunos desenvolvam competéncias essenciais de manipulagdo, cortes técnicos, métodos de cocgdo e
seguranca alimentar, em conformidade com o catalogo de cursos da instituicdo. Paralelamente, os
insumos garantem a operacionalidade do Restaurante-Escola e da Adega-Escola, que atendem a uma
demanda média de 200 refeigdes diarias, servindo como vitrine do padrao de qualidade SENAC para
a comunidade sul-mato-grossense.

2.4. O volume solicitado foi projetado para um periodo de 6 (seis) meses, baseando-se no histérico
de consumo da Unidade, no cronograma de turmas previsto para o semestre e no plano prévio de
carddpio. Tal planejamento busca assegurar a economicidade e a eficiéncia logistica, evitando
rupturas no estoque que possam comprometer o calendario académico ou a prestagao de servigos ao
publico.

2.5. A compra sob demanda garante que os hortifrutigranjeiros sejam entregues frescos, diretamente
do fornecedor para a escola. Isso é fundamental para a exceléncia na formagdo em gastronomia, pois
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os alunos aprenderao a identificar e utilizar produtos com a melhor textura, sabor e valor nutricional,
o que faz toda a diferenga nos resultados de suas preparacgdes.

2.6. 0 modelo de entregas por demanda permite que o Senac solicite apenas a quantidade necessaria
para cada aula ou evento. Isso evita o acimulo de produtos pereciveis e minimiza o desperdicio,
otimizando o uso do orcamento e garantindo que os alunos sempre trabalhem com ingredientes no
auge de sua frescura.

3. DOS ITENS

3.1. DESCRIGAO DOS LOTES

LOTE 01 - LEGUMES
1| ABOBORA CABOTIA 200 KG
2 | ABOBORA MENINA 40 KG
3| ABOBORA MORANGA 40 KG
4 | ABOBORA PAULISTA 150 KG
5| ABOBRINHA BRASILEIRA 10 KG
6 | ABOBRINHA ITALIA 200 KG
7 | ALHO em flocos 150 PCT
8 | ALHO IN NATURA 80 KG
9 | ASPARGOS 80 MC
10 | BATATA ASTERIX 120 KG
11 | BATATA BAROA 150 KG
12 | BATATA BOLINHA 100 KG
13 | BATATA DOCE 80 KG
14 | BATATA INGLESA 450 KG
15| BERINJELA 150 KG
16 | BETERRABA 100 KG
17 | BROCOLIS NINJA 270 KG
18 | CEBOLA NACIONAL 650 KG
19 | CEBOLA PEROLA 10KG
20 | CEBOLA ROXA 150 KG
21| CENOURA 450 KG
22 | CENOURA BABY 10 KG
23 | CHUCHU 200 KG
24 | COGUMELO PARIS 200 KG
25| COGUMELO PORTOBELLO 150 KG
26 | COGUMELO SHIMEJI 150 KG
27 | COGUMELO SHITAKE 150 KG
28 | COUVE - FLOR 250 KG
29 | COUVE DE BRUXELAS 10 KG
30 | ECHALOTES 6 KG
31| GENGIBRE IN NATURA 40 KG
32 | INHAME 20 KG
Melhores Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial
Trabanar o' Departamento Regional de Mato Grosso do Sul Anexo | - Termo de Referéncia
’°‘°°"’ Rua 26 de Agosto, 835 - Centro * 79002-081 - Campo Pregao Eletronico n° 023/2026
Place Grande/MS

Work. A 67 3312-6260 diretoria@ms.senac.br
ms.senac.br





33 | MANDIOCA CONGELADA 250 PCT
34 | MANDIOCA IN NATURA SEM CASCA 130 KG
35 | MAXIXE 30 KG
36 | MILHO VERDE DEBULHADO 400 KG
37 | MILHO VERDE ESPIGA COM CASCA 100 UN
38 | MILHO VERDE IN NATURA 100 BDJ
39 | NABO 24 KG
40 | PEPINO JAPONES 90 KG
41 | PIMENTA BIQUINHO EM CONSERVA 8 FC
42 | PIMENTA BODINHO 6 KG
43 | PIMENTA CAMBUCI IN NATURA 10 K
44 | PIMENTA DEDO DE MOCA IN NATURA 20 KG
45 | PIMENTA MALAGUETA FRESCA 4 KG
46 | PIMENTAO AMARELO 72 KG
47 | PIMENTAO VERDE 60 KG
48 | PIMENTAO VERMELHO 72 KG
49 | QUIABO FRESCO 100 KG
50 | RABANETE 20 KG
51 | TOMATE CEREJA 408 KG
52 | TOMATE RASTEIRO MADURO 1.500 KG
53 | TOMATE SALADA 35KG
54 | TOMATE VERDE 20 KG
55 | VAGEM RASTEIRA 100 KG
LOTE 02 - FRUTAS
1| ABACATE MADURO 20 KG
2 | ABACAXI PEROLA 300 UN
3 | BANANA DA TERRA 300 KG
4| BANANA NANICA 150 KG
5| BANANA PRATA 20 KG
6 | BANANA VERDE 15 KG
7 | CEREJA IN NATURA 12 KG
8| COCO VERDE 800 KG
9| FIGO IN NATURA 30 KG
10 | GOIABA VERMELHA 50 KG
11 | KIWI 50 KG
12 | LARANJA BAHIA 200 KG
13 | LARANJA PERA 900 KG
14 | LIMAO ROSA 30 KG
15 | LIMAO SICILIANO 200 KG
16 | LIMAO TAITI 290 KG
17 | MAGA FUJI 120 KG
18 | MACA VERDE 30KG

Melhores
Empresas Para
Trabalhar™

no Centro-Oeste

Great
Place

)
Work.

Servigo Nacional de Aprendizagem Comercial
Departamento Regional de Mato Grosso do Sul
Rua 26 de Agosto, 835 - Centro *+ 79002-081 « Campo
Grande/MS

67 3312-6260 diretoria@ms.senac.br
ms.senac.br

senac | 80

Fecomércio
Sesc

Anexo | - Termo de Referéncia
Pregéo Eletrdnico n° 023/2026





senac | 80

Fecomércio
Sesc
19 | MAMAO FORMOSA 90 KG
20 | MAMAO PAPAIA 20 KG
21 | MAMAO VERDE 20 KG
22 | MANGA TOMMY 150 KG
23 | MARACUJA 150 KG
24 | MELANCIA 150 KG
25| MELAO 130 KG
26 | MIRTILO 150 BDJ
27 | MORANGO 600 BDJ
28 | PERA ARGENTINA 45 KG
29 | PHYSALIS 40 CX
30| PITAYA 30 KG
31| PONKAN 20 KG
32 |ROMA 20 KG
33| UVA - RUBI 8 KG
34 | UVA ITALIA 10 KG
35| UVA RED GLOBE 50 KG
36 | UVA SEM SEMENTE 65 KG
LOTE 03 - FOLHOSOS
1| ACELGA 80 MC
2 | AGRIAO 200 MC
3 | ALFACE AMERICANA 450 PES
4 | ALFACE CRESPA 450 PES
5| ALFACE ROXA 450 PES
6 | ALHO PORO 300 MC
7 | CHICORIA 150 MC
8 | COUVE MANTEIGA 180 MG
9 | ESPINAFRE IN NATURA 100 MG
10 | RADICCHIO 12 KG
11 | REPOLHO ROXO 48 KG
12 | REPOLHO VERDE 60 KG
13 | RUCULA 450 MC
14 | SALSAO 120 MC
LOTE 04 - TEMPEROS
1| ALECRIM IN NATURA 300 MG
2 | CEBOLINHA IN NATURA 300 MC
3 | COENTRO IN NATURA 170 MC
4 | ENDRO 30 MC
5 | HORTELA IN NATURA 200 MC
6 | MANJERICAO IN NATURA 250 MC¢
7 | MANJERONA IN NATURA 40 MC
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8 | OREGANO IN NATURA 160 MC
9 | SALSA 450 MC
10 | SALVIA IN NATURA 150 MC
11 | TOMILHO IN NATURA 350 MC
LOTE 05 - BROTOS
1| BROTO DE ALFAFA 15 BDJ
2 | BROTO DE BETERRABA 60 BDJ
3 | BROTO DE COENTRO 40 BD)J
4 | BROTO DE FEIJAO MOYASHI 40 PCT
5| BROTO DE MANJERICAO 40 BD)J
6 | BROTO DE RUCULA 40 BD)J
7 | BROTO DE SALSA 40 BD)J
LOTE 06 - OVOS
1| OVO BRANCO MEDIO 600 CT
2| OVOS DE CODORNA 30 PCT

3.2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIGAO POR LOTES
3.2.1. O agrupamento em lote garante maior competitividade, uma vez que o mercado possui
fornecedores com especificagdes distintas. Além disso, cada tipo de hortifruti exige cuidados
térmicos e de manuseio especificos. Ao segregar os lotes, o SENAC assegura que o fornecedor
possua expertise técnica e logistica adequada para a conservacdo da integridade de cada espécie,
evitando contaminagdes cruzadas e garantindo o frescor exigido pelas praticas pedagdgicas.

3.2.2. A divisdo do objeto em lotes especificos encontra amparo na jurisprudéncia consolidada do
Tribunal de Contas da Unido, notadamente no Acérddo n2 2077/2011-Plenario, que recomenda a
segregacdo de itens de acordo com a especializacdo do mercado fornecedor. Conforme o
entendimento da Corte de Contas, o agrupamento indevido de géneros alimenticios de naturezas
distintas em um lote Unico restringe a competitividade e afasta potenciais licitantes. Portanto, a
estruturacao por lotes no presente Registro de Precos visa ndo apenas a ampliacdo da disputa e a
obtencdo da proposta mais vantajosa para o SENAC/MS, mas também assegura a eficiéncia
logistica e a integridade sanitdria dos insumos.

3.2.3. A opcdo pelo agrupamento dos itens em lote estd em estrita consonancia com a Sumula n®
247 do Tribunal de Contas da Unido (TCU). Embora a norma preveja a obrigatoriedade do
parcelamento como regra, a presente escolha fundamenta-se na preservagao da integridade do
conjunto do objeto e na busca pela economia de escala.

4. FORMA DE EXCUGAO DO OBJETO

4.1. A solicitacdo do objeto ocorrerd de forma fracionada, de acordo com a Ata de Registro de Precos
ou documento equivalente (Pedido de Compra), em conformidade com as caracteristicas e
guantidades indicadas neste instrumento, atendendo as necessidades do SENAC/MS.
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4.1.1. As solicitacdes de forma fracionada ocorrerdao na medida das necessidades da Regional, sem
que isso importe direito subjetivo do FORNECEDOR de exigir a aquisicdo dos quantitativos
previstos.

4.2. Logistica de Entrega

4.2.1. Local: Centro de Educac¢do Profissional SENAC Turismo e Gastronomia - Endere¢o: Rua
Travessa Vilhena, n2 33, Centro, Campo Grande - MS (CEP: 79020-102).

4.2.2. Dias das Entregas: Tercas e sextas-feiras (conforme emissdao do pedido). Nota: A equipe
técnica do SENAC podera solicitar entregas extras se houver demanda.

4.2.3. Horarios de Recebimento: Segunda a sexta-feira, das 08h as 09h30.

4.3. Padrdo de Qualidade dos Produtos

4.3.1. Classificacdo: Apenas produtos de "Primeira Qualidade", com tamanho uniforme, sem
lesGes ou rachaduras.

4.3.2. Para os produtos industrializados, processados ou congelados, o prazo de validade na data
de entrega deve ser de, no minimo, 2/3 do total estipulado pelo fabricante.

4.3.2.1. Para os produtos in natura, o prazo de validade sera aferido pelo estado de maturacao
e frescor no ato do recebimento, devendo apresentar condi¢Ges ideais para consumo imediato
e sobrevida minima estimada para o periodo entre as entregas.

4.3.3. Produtos Industrializados: A rotulagem deve seguir rigorosamente a legislacao vigente,
contendo:

a) Nome do produto e lista de ingredientes.

b) Conteudo liquido.

¢) Dados do fabricante/importador (Razdo social, endereco e CNPJ).
d) Lote e prazo de validade.

e) Instrucdes de conservagdo, preparo e uso.

f) Registro na ANVISA ou no MAPA (quando aplicavel).

4.3.3.1. Fiscalizagdo Sanitaria: O SENAC/MS reserva-se o direito de exigir laudo de analise
microbioldgica dos produtos sempre que julgar necessario.

4.3.4. Os itens de alta perecibilidade deverdo ser entregues com temperatura controlada e
apresentar vida util (shelf life) compativel com o cronograma de consumo da instituicdo.

4.4. Regras de Embalagem e Rotulagem

Melhores

4.4.1. CondicGes das Embalagens: Devem ser identificadas, lacradas e limpas. Ndo serdo aceitas
embalagens adaptadas, sujas, violadas ou danificadas.

4.4.2. A embalagem deve proteger contra contaminagées (inclusive do préprio material), evitar
perda de dgua/desidratacdo/vazamentos e ndo transferir cheiro, cor ou sabor ao alimento.

4.4.3. InformagOes Obrigatdrias (Etiqueta do Fornecedor): Data da pesagem, data de validade,
data de fabricacao, peso e lote.
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4.4.4. SO serdo aceitos produtos cuja pesagem tenha ocorrido no maximo 24 horas antes da
entrega.

4.4.5. Os produtos devem ser entregues organizados em caixas plasticas vazadas e retornaveis OU
em caixas de papeldo novas.

4.5, Transporte e Descarregamento

4.5.1. O Veiculo deve ser fechado, limpo, higienizado e de uso exclusivo para alimentos.

4.5.2. O fornecedor deve enviar funcionarios em numero suficiente para realizar o
descarregamento.

4.5.3. A descarga s6 pode acontecer na presenca do funcionario responsavel pelo recebimento do
SENAC.

4.5.4. Os funcionarios do fornecedor devem usar vestuario adequado e Equipamentos de Protecdo
Individual (EPIs) exigidos pela legislagdo.

4.6. Critérios de Rejeicdo, Troca e Recebimento

4.6.1. O pedido deverd ser entregue em sua totalidade. Eventuais faltas de itens decorrentes de
sazonalidade ou for¢ca maior deverdao ser comunicadas e justificadas previamente, sob pena de
aplicacdo das san¢Ges administrativas cabiveis, permitindo-se o recebimento parcial dos demais
itens para ndo prejudicar as atividades pedagdgicas.

4.6.2. Margem de Perda (Limite de Tolerdncia): Se um lote apresentar mais de 10% de itens
estragados, o lote inteiro sera rejeitado.

4.6.3. Prazo para Substituicdo: Produtos em desacordo com as especificacdes ou lotes rejeitados
devem ser repostos em até 12 horas Gteis, sem nenhum custo adicional para o SENAC/MS.

4.7. A licitante vencedora responde integralmente (civil e criminalmente) por qualquer dano a saude

dos usudrios do restaurante (consumidores) motivado por irregularidades na produgao, no transporte

ou

no armazenamento dos produtos fornecidos.

5. OBRIGAGOES DO SENAC/MS

5.1. Receber o objeto no prazo e condicbes estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacdo e recebimento

definitivo;

5.3. Comunicar a Contratada, por escrito, sobre imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;

5.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacbes da Contratada, através de

comissdo/servidor especialmente designado;

5.5. Efetuar o pagamento a Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

Melhores
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5.6. O SENAC MS ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados a execu¢do do presente objeto, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorréncia de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6. OBRIGAGOES DA CONTRATADA.

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obriga¢des constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucgdo do
objeto e, ainda:

6.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condi¢gdes, conforme especifica¢cdes, prazo e local
constantes no Termo de Referéncia e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constardo as indicagOes referentes a: marca, procedéncia e prazo de garantia ou validade;

6.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13,
e 17 a 27, do Cédigo de defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990);

6.4. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste termo de referéncia, o
produto recusado;

6.5. Comunicar a Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovacgao;

6.6. Manter, durante toda a execuc¢ao do contrato, em compatibilidade com as obrigacdes assumidas,
todas as condig¢Oes de habilitagdo e qualificacdo exigidas na licitagao;

6.7. Indicar preposto para representa-la durante a execuc¢do do contrato.

Roberta Francis Pinto Avalos
Senac Turismo e Gastronomia
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